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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

OF. GP.L. nº 23/2020 

Processo nº 12.398-3/2009 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

11 íiiiíiimii11iinm11 
Protocolo Geral nº 84817/2020 

Data: 27/02/2020 Horário: 11:23 
Legislativo -

Jundiaí, 11 de fevereiro de 2020. 

Permitimo-nos encaminhar à esclarecida apreciação 

dessa Colenda Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que tem por objetivo alterar a Lei nº 

7.612, de 16 de dezembro de 2010, para reformular o projeto de regularização fundiária da área 

ocupada por núcleo urbano informal consolidado, visando adequá-lo a situação atual 

encontrada, observada a Lei Municipal nº 9.321, de 11 de novembro de 2019. 

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de 

elevada estima e distinta consider ção. 

LU 

Pr feito Municipal 

Ao 

Exmo. Sr. 

Vereador FAOUAZ TAHA 

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí 

Nesta 

scc.l 

Avenida da Liberdade s/n.º - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

Processo nº 12.398-3/2009 

Apresentado. APROVADO 
Encaminhe-se às comissõ&s Indicada: 

~ 
10-312020 a-.----~...;..;;.----·-

PROJETO DE LEI Nº 13.137 -----

Art. 1º A Lei nº 7.612, de 16 de dezembro de 2010, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

( ... ) 

"Art. 3° Fica a Fundação Municipal de Ação Social-FUMAS autorizada a 

providenciar a regularização técnica do projeto habitacional de interesse social implantado no 

local, perante o Município de Jundiaí, observada a Lei Municipal nº 9.321, de 11 de novembro 

de 2019 e por intermédio da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, que dispõe sobre a 

regularização fundiária rural e urbana. " (NR) 

"Art. 4º Fica o Chefe do Executivo autorizado a alienar à Fundação Municipal de 

Ação Social-FUMAS, mediante doação, os imóveis constantes das matrículas sob nºs 46.076, 

46.077, 46.078, 46.079, 46.080, 46.081, 46.082, 46.083, 46.084, 95.886 e 95.892, todas 

pertencentes à circunscrição do 1 ° Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Jundiaí/SP." 

(NR) 

"Parágrafo único - A doação dos imóveis à Fundação Municipal de Ação Social -

FUMAS será formalizada por meio de escritura pública a ser lavrada no prazo de 180 ( cento e 

oitenta) dias, contados a partir de 1 º de janeiro de 2020, e posterior registro do título no 1 º 

Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí, sem qualquer ônus financeiro para o Município. " 

(NR) 

Avenida da Liberdade s/n.0 
- Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

"Art. 8-A - Os imóveis disciplinados de que trata esta Lei ficam isentos do 

pagamento dos impostos municipais pela donatária, até a aprovação final do projeto de 

regularização fundiária e parcelamento do solo. " (NR) 

Art. 2° Ficam revogados os seguintes dispositivos: 

I - o parágrafo único do art. 1 º; 

II - art. 2º; e 

III - o parágrafo único do art. 3°. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta da 

Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor a data d 

Pr feito Municipal 

scc.1 

Avenida da Liberdade s/n.º - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores: 

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa de Leis o presente 

projeto de lei que tem por objetivo alterar a Lei nº 7.612, de 16 de dezembro de 2010, em razão 

da necessidade de reformular o projeto de regularização fundiária da área ocupada por núcleo 

urbano informal consolidado, visando adequá-lo a situação atual encontrada, observada a Lei 

Municipal nº 9.321, de 11 de novembro de 2019, utilizando-se da Lei Federal nº 13.465, de 11 

·ô de julho de 2017, que trouxe regras próprias a serem aplicadas na regularização fundiária 

urbana, desburocratizando o procedimento, tomando-o mais célere, e viabilizando sua 

alienação às famílias ali residentes e cadastradas na FUMAS. 

Mostra-se desnecessário comprovar o eficiente trabalho que vem sendo 

desenvolvido pela Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS na reurbanização dos 

núcleos de submoradias existentes no município, na medida em que os resultados saltam aos 

olhos, principalmente na melhoria das condições de vida dos munícipes beneficiados pelos 

programas de reurbanização. 

O projeto de lei prevê a doação dos imóveis descritos à Fundação, que 

terá o encargo de providenciar a regularização fundiária, bem como o parcelamento do solo e 

alienação dos lotes aos seus ocupantes ali cadastrados. 

A iniciativa está devidamente amparada pelas disposições do art. 11 O, 

inciso 1, alíneas "a" e "d" da Lei Orgânica do Município, verificando-se que a presença do 

interesse público ocorre em razão do alcance social da medida que se busca aprovar, 

notadamente, a efetivação do direito constitu ·onal e moradia de cada cidadão. 

com o apoio dos nobres Edis. 

scc.1 P efeito Municipal 

Avenida da Liberdade s/n.º - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAf 
UNIDADE OE GESTÃO OE GOVERNO E FIMNÇAS 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO - EXERCiCIO 2020 

VALORES CORRENTES 

.i,rt. 9º, inc. XIII, alínea a) das Instruções n.02/2006 (TC-A-40.726/026/07)-Area Municipal- do TCE-SP. (LRF, art 53, inciso Ili) 

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (1) 

Impostos, Taxas e Contnbulçóes de Melhoria 

Contribuições 

Receita Prev1denc1árla 

Outras Receitas de Contnbulçôes 

Receita Patiimonial 

Aplicaçôes Financeiras (1/J 

Outras Raceitas Patrimoniais 

Transferências Correntes 

Demais Receitas Correntes 

Outras Receitas Flnance,ras (Ili) 

Receitas Co,rentes Restantes 

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV)= (l -11- lll) 

RECEITAS DE CAPITAL (V) 

Operaçõês de Crédito (VI) 

Amortização de Empréstimos (VII) 

Alienação de Bens 

Receitas de AlíenaçAo de Investimentos Temporários (VIII) 

Receitas de A/íenaçlo de Investimentos Permanentes (IX) ô Outras Alienações de Bens 

ansferênc:as de Capital 

Convênios 

Outras Ttansferénc,as de Capital 

Outras Receitas de Capital 

Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 

DESPESAS CORRENTES (Xlll) 

Pessoal e Encargos Sociais 

Juros e Enc.=irgos da Dívida (XIV) 

Outras Desp<;1sas Correntes 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES {XV) a (Xlll • XIV) 

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 

Investimentos 

Inversões Financeiras 

Concf:!ssão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 

Aquis,ç§o de Titulo de Capital já lntegrallzado (XVIII) 

Aqwsiçao de Titulo de Crédito (XIX) e Demais lnversfJes Financeiras 

Amortização da Divida (XX) 

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAFITAL (XXI)= (XVI -XVII - XVlll • XIX - XX) 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 

Aumento Permanente da Receita 

Amphaçãa das Despesas 

1.974.837.293 

707.378.866 

90.575.459 

67.329.485 

23.245 973 

69.322.601 

88.296 452 

1 026 149 

993.637.584 

93.922.784 

93.922.784 

1.886.540.841 

19.424.723 

6.726.498 

2.055.554 

2.055.554 

7.373.332 

7.373.332 

3.269.339 

3.269.339 

946.948.344 

2.371 948 

817.568.656 

1.764.517.000 

41.951.630 

22.758.120 

19.193.510 

22.758.120 

\ 
Resultado do Impacto (valores inferiores ou Iguais a zero implicam em ausência de impacto ou impacto nulo) 

2.182.525.447 

752.775.676 

95.934.371 

67,966.698 

27,967.673 

136.410.255 

134.845.569 

1.564.686 

1.076.361.456 

101.043.687 

101.043.687 

2.027 .679.878 

118.167.741 

110. 789.693 

1.109.700 

1.109.700 

6.045.756 

6.027.756 

18.000 

222.592 

222.592 

1.022.272.462 

8.484.663 

955.621.325 

1.977.893.787 

129.895.091 

117.405.320 

12.4S9.771 

117 .405.320 

2.252.206.150 

892.308.867 

95.389.800 

70.389.800 

25 000.000 

33.476.085 

31.835.973 

1.640.112 

1.113.656,878 

117.374.520 

117.374.520 

2.220.370.177 

149.786.150 

139 524.100 

504.000 

504.000 

9.747.050 

9.747.050 

11.000 

1.141.869.100 

19.499.400 

1.030.981.100 

2.172.850.200 

189.682.700 

176.379.700 

13.303.000 

176.379.700 

19.960.000 

195.574.301 

273.890.793 

2.390.277.509 

895.193 495 

103.500.287 

70.152.429 

33.347.858 

95. 121 164 

93.340.104 

1.781.060 

1.171.250.250 

125.212.313 

125.212.313 

2.296.937.405 

27.280.000 

20.000.000 

6.240 000 

6.240.000 

1.040.000 

2.321.637.509 

1.209.601.077 

36.000.000 

1.076.036 433 

2.285.637 .509 

75.920.000 

20.800.000 

55.120.000 

20.800.000 

20.000,000 

73.585.178 

42.752.391 

2.479.511.301 

920.138.561 

104.408.700 

69.395.855 

35.012.845 

95.878.306 

94.070.571 

1.807.734 

1.231.983.198 

127 .102.537 

127.102.537 

2.385.440. 730 

33.280.000 

25.000.000 

7.245.000 

7.245.000 

1.035.000 

1.035.000 

2.389.243.776 

1.241.373.029 

40.365.000 

1.107.505.747 

2.348.878.776 

98.547.525 

31.050.000 

67.497.525 

31.050.000 

25.000.000 

89.503.324 

78.491.267 

Versão 02_20 

2.581.418.420 

963,487.897 

106.151.017 

69.387.529 

36.763.488 

97.557.117 

95.570,634 

1.986.483 

1.285.376. 775 

128,845.613 

128.845.613 

2.485.847.786 

33.797.500 

25.000.000 

7.762.500 

7.762.500 

1.035.000 

2.482.750.920 

1.288.587.285 

34.000.000 

1.160.163.635 

2.448.750.920 

102.465.000 

31,050.000 

71.415.000 

31.050.000 

100.924.556 

104.872.143 

Demonstrativo elaborado exclusivamente para o acompanhamento dos Processos Administrativos PA n" 12.393.3/2009.1, objetivando a aprovação Legislativa do Projeto de Lei • PL, que altera a Lei 
Municipal nº 7.612110, a qual autoriza o Poder Executivo promover as ações necessárias para regularização fundlària no Jardim Anhanguera. 

Jundial, 05/02120 

Diretor do Departam to de Orçamento 
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'Pro<"~~ nº 12.'~98.:J,12009 

• PREFEITURA DO MCNJClPJO DH JUNDIAI -SP 

L&I N.º _7.61~ n~ 16 DE D~~~RO J)E...lfU.9. 
Redassífica e aut.oriza regularfaaçilo fundiária de áreas situadas no 

Jardim Anhanguera e correlata. doação à Fundação Municipal de Ação l 
Social-FUMAS. para fun habitacional. 1 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE .JUNDIAl, Estado de São Paulo, de acordo 

com o que decretou a Cfunara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de dezembro 

de 2010, PROMUI .. GA a seguinte Lei~ 

Art. 1 ° ~ Fica o Chefe do Executivo autorizado a promover as aç~es necessárias à 

regularização fundiária, oom a respectiva destinação registrai de áreas públicat; ocupadas por 

núcleo habitacional de interesse socialt no Jardim Anhanguera. 

Parágra.fo úniro. Os imóveis de que trata o .. caput" estão identificados e 

caracierizados no Anexo I, composto pelas plantas de fls. 01/04 a 04/04, rubricadas polo 

I Prefeito. e Descrições Perimétrlcas. que fica fazendo parte integrcrnte desta Lei, juntamente 

com o Laudo de Avaliação. 

Art 2° - Para a regularização fundiária com a rertiva destinação registrai das 1 

áreas públicas localizadas no Jardim Anhanguera ocupadas por núcleo habitacional de interesse 

social, caracterizadas no Anexo 1, ficam autorizadas ns seguintes providências: 

1- transferência. da d.asse de bens públicos de uso comum do povo para a classe de 

bens domin.iais, das áreas públicas ocupadas pelo. núcleo habitacional., com a posterior 1 

transfonnação na denominada ÁREA OI (Anexo I ··· plantas 02/04 e 03/04 ); 
1 

1 

II - transfonnaçlo de bens públicos de ·uso comum do povo (~exo I - plantas 

02/04 e 03/04); 

UI-transformação dos lotes 01 (parcial) a 07 da quadra D e do lote 3 da Quadra E 1 

do Jardim Anhanguer~ todos integrantes do patrimônio municipal 1 a denominada ÁREA 1 

01; 

IV - transformação de parte do lote 01 para a classe de bens públicos de uso comum 

do povo (Anexo I ·- planta<; 02/04 e 03/04); 

V- transfonnação da ÁREA 01 em lote.~ urbanos e áreas púbJicaq (Anexo 1- folha 1 

1 104/04). 

MüD.$ 
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(Lei nº 7.612120"10) 

PRBf'EI11JRA 00 MUNICf PlO OB JUND1Ai - SJ> 

ParáJ{Mlfo único. Os imóveis serão transformados em lotes urbanos e os imóveis 

denomJnach.)s como áreas públicas serão classificados confonne a sua utiJi7.ação, quando da 

regulariz.ação técnica e fundiária., eis que estão in.~.ridos na Zona Especial dé lnteres:.:e Social 

(ZEIS), confonne leis urbanísticas aplicáveis à. espéciel sem pr~infzo do disposto no artigo Jc> 

1 

desta Lei. 

Art. 3• - Fica a Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS autorizada a 

providenciar a regularização t:écnica do prQieto habitacional de interesse social implantado no 

looalt perante o Município de Jundiaí, por intennédío de normas técnicas especiais apropriadas 

à sua finalidade, fixadas por ato do Poder Executivo. 

P21J'igrafo único.. Ficam .autorizadas as especificações técnicas constantes do 

Anexo I, ressalvadas eventuais alterações que se fuçam necessárias à regularização técnica e 

registra!. 

Art. 4• - Fica o Chefe do Executivo autorizado a alienar à Fundação Municipal de 

Ação Social - FUMAS. mediante doação, após a de~-tinação registraJ das áreas públicas, os 

imóveis descritos e denominados como lotes (Anexo I ·- folha 04/04). 

Parigrafo único. A doação dos imóveis à FUMAS dar-se-á mediante escritura 

pública, no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, conta.do..~ da finalização das providências 

discriminadas no art. 2° desta Lei. 

. Art. ~ - Os lotes a serem doados à Fundação Municipn.f de Ação Social - FUMAS! 

serão alienados ãs entidades familiares a.lí resident~ consoante cadastro específico da 1 

Fundaçã<>. 1 

Art. 60, - A Fundação Munici?J.1 de Ação .Social - FUMAS realizará todas as obras 

de urbaníznção no Joca.J. 

Parágrafo único: A inobservância das condições fixadas no ''caputt'J deste artigo 

acarretará a retrocessão dos imóveis ao ·patrimônio público munk:IpaJ, acrescido da.~ 

1 

benfeitorias reali:1.adas, independentemente de qualquer indeni7.Jl.Ção. 

Art. 7fJ - Fica dispensada a compensação a que alude o artigo 180 § 2°, da 

Constituição Estadual. 



{Lei nº 7.612/2010) 

PREFE.fTTJRA DO MUNICÍP.1.0 .DE JUNDIAf - SP 

Art. 8° • Fica di~da a realização de certame Jicitatório. tendo em vista o 1 

relevante interesse ·público e o que dispõe o artigo 17. inciso I. alínea ''f'. da Lei Fe<leral nº 

8.6661 de 21 de junho de 1993. assim como o artigo 110, inciso 1~ alínea c..ds,,, da Lei Orgânica 

do Municfpio. 

Art. 9° - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta 

da Fundação Municipal de Ação Social --- FUMAS. 

Art. 10 - Esta Le.i entra em v.i.go.r na data. de sua publicação. 

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios Jurld.icos da Prefeitura do 

Munic.ípio de Jrmcliaí. aos dezesseis dias do mês de dezembro de dois mil e dez. 

scc.l 

MOD.3 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO 

1. REFERÊNCIAS ADMINISTRATIVAS: 

2. 

Processo nº 

Decreto nº 

Finalidade 

REFERÊNCIAS DOMINIAIS: 

Proprietária 

Interessada 

Cadastro Municipal 

Matrícula 

12.398-3/2.009 

A avaliação se destina regularização de núcleo 
habitacional de interesse social. 

PREFEITURA DO MUN/C{P/0 DE JUND/A{ 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS 

......... 

3. REFERÊNCIAS DO IMÓVEL: 

Local 

Imóvel 

Testada 

Número de Testadas 

Formato 

Topografia 

Solo 

Salubridade 

Rua Amacio Mazzaropi, Rua Carvalho Pinto, Rua 
Francisco B. der Oliveira e Rua Guida Nano, lotes 1 a 9 
da quadra "D", lote 3 da quadra "E", viela 3 e 4 e espaço 
livre 2 e 3 - Jardim Anhanguera - Jundial (SP) 

lotes de terreno 

*****"* 

retangulares em maior porção e irregulares em menor 
porção 

plana, excetuando-se o lote nº. 39 da quadra "A", cuja 
topografia é em aclive acentuado em relação a Via de 
Circulação "1". 

próprio para edificações 

seca 

-·----.,. a~dar, bloco Sul. ramal 8473 (007 PMJ) processo n•. 12.398-3/2.009 
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Serviços Públicos 

4. ÁREAS AVALIADAS 

Vide item "5" abaixo 

5. VALOR AVALIATÓRIO: 

rede de água potável, rede de esgoto, red 
elétrica, iluminação pública, pavimentação 
guias, sarjetas e transporte coletivo próximo. 

1• andar, bloco Sul • ramal 84 73 (007 PMJ) processo n•. 12. 396-3/2.009 
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QUADRA "A" 
lote 01 

lote 02 

lote 03 

lote 04 

lote 05 

lote 06 

lote 07 

lote 08 
lote 09 
lote 10 

lote 11 

lote 12 

lote 13 

lote 14 

lote 15 

lote 16 

lote 17 
lote 18 
lote 19 

lote 20 
lote 21 

lote 22 

lote 23 

lote 24 

lote 25 

lote 26 

lote 27 
lote 28 

lote 29 
lote 30 

lote 31 

lote 32 

lote 33 

lote 34 
lote 35 
lote 36 
lote 37 

lote 38 

lote 39 

(}!(J(J!/PE!PVrJUt <DO 9dV!NICÍ<PI0 <!YEJV:NIJ)IJf.1 
,'jfE.()J?ff!/l)ltJUJl. !MV!NICT(J))l.t, <1YE CXBW 
g>. 'V.0./S!EçAO IJYE_'J;:'Jífl!J,:l!J.(JJ..!Jl)J. 

46,60 m2 X R$ 350,00 /m2 

46,60 m2 X R$ 350,00 1m2 

46,60 m2 X R$ 350,00 1m2 

46,60 m2 X R$ 350,00 /m2 

46,60 m2 X R$ 350,00 /m2 

46,60 m2 X R$ 350,00 1m2 

46,60 m2 X R$ 350,00 /m2 

47,64 m2 X R$ 350,00 1m2 

47,64 m2 X R$ 350,00 /m2 

46,60 m2 X R$ 350,00 /m2 

46,60 m2 X R$ 350,00 1m2 

46,60 m2 X R$ 350,00 1m2 

46,60 m2 X R$ 350,00 /mz 

46,60 m2 X R$ 350,00 /m2 

46,60 m2 X R$ 350,00 /m2 

46,60 m2 X R$ 350,00 /m2 

46,60 m2 X R$ 350,00 /m2 

46,60 m2 X R$ 350,00 /m2 

46,74 m2 X R$ 350,00 /mz 

46,72 rn2 X R$ 350,00 /m2 

46,70 m2 X R$ 350,00 /m2 

46,68 m2 X R$ 350,00 /m2 

46,66 m2 X R$ 350,00 1m2 

46,64 m2 X R$ 350,00 /m2 

46,62 m2 X R$ 350,00 /m2 

46,60 m2 X R$ 350,00 /mz 

47,62 m2 X R$ 350,00 /m2 

47,60 m2 X R$ 350,00 1m2 

46,54 m2 X R$ 350,00 /m2 

46,52 m2 X R$ 350,00 /n,2 

46,50 m2 X R$ 350,00 1m2 

46,48 m2 X R$ 350,00 /m2 

46,46 m2 X R$ 350,00 /mz 

46,44 m2 X R$ 350,00 lm2 

46,42 m2 X R$ 350,00 /rnz 

46,40 m2 X R$ 350,00 1m2 
46,38 m2 X R$ 350,00 /m2 

1.968,93 m2 X R$ 150,00 /m2 

247,92 m2 X R$ 255,00 1m2 

= 
= 
= 

= 
= 
= 
= 
= 
= 
= 
= 
= 
= 
= 
= 
= 
= 
= 
= 
= 
= 
= 
= 
= 
= 
= 
= 
= 

= 
= 
= 
= 
= 

= 
= 
= 
= 
:::: 

= 

TOTAL ........................................................................... = 

7° andar, bloco Sul. ramal 8473 (007 PMJ) processo n•. 12.3118·312.009 

R$ 
R$ 16.310,00 
R$ 16.310,00 

R$ 16.310,00 

R$ 16.310,00 

R$ 16.310,00 
R$ 16.310,00 
R$ 16.674,00 
R$ 16.674,00 
R$ 16.310,00 
R$ 16.310,00 
R$ 16.310,00 

R$ 16.310,00 

R$ 16.310,00 

R$ 16.310,00 
R$ 16.310,00 
R$ 16.310,00 
R$ 16.310,00 
R$ 16.359,00 
R$ 16.352,00 
R$ 16.345,00 

R$ 16.338,00 

R$ 16.331,00 

R$ 16.324,00 

R$ 16.317,00 
R$ 16.310,00 
R$ 16.667,00 
R$ 16.660,00 
R$ 16.289,00 
R$ 16.282,00 
R$ 16.275,00 

R$ 16.268,00 

R$ 16.261,00 

R$ 16.254,00 
R$ 16.247,00 

R$ 16.240,00 
R$ 16.233,00 

R$ 295.339,50 

Ri 63.219,60 

R$ 963.219,10\ 
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QUADRA "B" 
lote 01 55,55 m2 X R$ 350,00 /m2 = 
lote 02 54,60 m2 X R$ 350,00 /m2 = 
lote 03 54,46 m2 X R$ 350,00 1m2 = 
lote 04 54,33 m2 X R$ 350,00 /m2 = 
lote 05 54,20 m2 X R$ 350,00 /m2 = 
lote 06 54,07 m2 X R$ 350,00 /m2 = 
lote 07 55,67 m2 X R$ 350,00 /m2 = 
lote 08 56,28 m2 X R$ 350,00 1m2 = 
lote 09 53,69 m2 X R$ 350,00 /m2 = 
lote 10 53,56 m2 X R$ 350,00 1m2 = 
lote 11 53,43 m2 X R$ 350,00 1m2 = 
lote 12 53,29 m2 X R$ 350,00 /m2 = 
lote 13 53,16 m2 X R$ 350,00 1m2 = 
lote 14 53,03 m2 X R$ 350,00 1m2 = 
lote 15 52,90 m2 X R$ 350,00 1m2 = 
lote 16 52,76 m2 X R$ 350,00 1m2 = 
lote 17 50,84 m2 X R$ 350,00 1m2 = 
lote 18 50,83 m2 X R$ 350,00 /m2 = 
lote 19 50,82 m2 X R$ 350,00 1m2 = 
lote 20 50,82 m2 X R$ 350,00 1m2 = 
lote 21 50,81 m2 X R$ 350,00 1m2 = 
lote 22 51,94 m2 X R$ 350,00 /m2 = 
lote 23 51,90 m2 X R$ 350,00 /m2 = 
lote 24 50,75 m2 X R$ 350,00 1m2 = 
lote 25 50,75 m2 X R$ 350,00 /m2 = 
lote 26 50,34 m2 X R$ 350,00 1m2 = 
lote 27 50,73 m2 X R$ 350,00 1m2 = 
lote28 52,24 m2 X R$ 350,00 1m2 = 
TOTAL ........................................................................... = 

QUADRA "C" 
lote 01 50,10 m2 X R$ 350,00 1m2 = 
lote 02 50,07 m2 X R$ 350,00 1m2 = 
lote 03 50,03 m2 X R$ 350,00 /m2 = 
lote 04 50,00 m2 X R$ 350,00 /rn2 = 
lote 05 49,97 m2 X R$ 350,00 1m2 = 
TOTAL ........................................................................... = 

TOTAL GERAL ....................................................... = 

R$ 
R$ 19.110,00 
R$ 19.061,00 

R$ 19.015,50 

R$ 18.970,00 

R$ 18.924,50 

R$ 19.484,50 

R$ 19.698,00 

R$ 18.791,50 
R$ 18.746,00 
R$ 18.700,50 
R$ 18.651,50 

R$ 18.606,00 

R$ 18.560,50 
R$ 18.515,00 

R$ 18.466,00 
R$ 17.794,00 
R$ 17.790,50 
R$ 17.787,00 
R$ 17.787,00 
R$ 17.783,50 

R$ 18.179,00 

R$ 18.165,00 

R$ 17.762,50 

R$ 17.762,50 
R$ 17.619,00 
R$ 17.755,50 

Rm 18.284,00 

R$ 517.212,50 

R$ 17.535,00 

R$ 17.524,50 

R$ 17.510,50 
R$ 17.500,00 

Rm 17.489,50 

R$ 87.559,50 

R$ 1.567.991,10 
(um milhão quinhentos e sessenta e sete mil, novecentos e noventa e um reais e dez centavos) 

~. 
Engenheiro II SMO/DVO/SENG 

1• andar, bloco Sul· ramal 8473 (007 PMJ) processo n•. 12.398<312.009 
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LIVRO fto 2 .. REGISTRO GERAL 1! CARTÕRIO OE REGISTRO DE !MOVEIS 
COMARCA DE JUNDIAI • S. P. 

..hinllaf, 

O'IMAI PIHIU DA lllU .,,c:,u 
31 dt maio dt 19 81) • 

IMOvBt.:- UM LOTE DE Tl!:BRBRO sob o no 01 da quadra D, do loteam~nto deno 
_ minado JARDIM ANIIANGUERA, situado nesta cidade e comarca, com 

a are~ âe 255,00ms2, que as!im se descreves- inicia-se no ponto locali
za~o )Unto_ao lote nQ 2: da1.segue éJll reta d• frente para a rua Sete; -
da1 segue em curva na confluencia da ruà Sete com a rua Quatro; daí se
gue em Jret.a de frente para a rua Quatro; dai deflete i esquerda e segue 
em reta., c~n~ontando com parte do lote nQ !>; (!ai deflete à esquerda e 
segue e111- .rj:'!tli1. ;confrontando com o lote 02 atê o ponto inicial desta des 
criçã9. me~indo 11,00ms de frente. 

CORTRIBUXJl'IB KQt~ 13.035.001-1. 

.PRQPRIETMtIQ§:1. !30AVElirrURA ANTONIO GRAVIIIA que também àHina BOAVPTOlUt. 
CRA~~~' RG l-242.414-SP, engenheiro, e sua mulher WM' 

DA MARIA BRAlfDO G·A~I!~1 do lar, RG 5.963.373-SP e inscritos no CPF sob n• Oll.042,018 ... 72} ,'.brâsileíros, casadcs no regime da comunhão de bén:s -
antes da Lei 6,SlS/'1.71, rei,identes: e domiciliados em Araraquara, deste -
Estado, a Avenida lluque·de Caxias. 242. 

REGISTRO .IU'!:atRIQft:- TrânSciição nt 11.101 e inscriçio de loteamento n» 
mero 57·. ~ 

--- _____________ _,_º Oficial Maior, ~ 

LJ.....- Em 31 de maio de 1989. 
Pela escritura datada de :n d& ~bril de 1989, livro 346 fls 328-/ 

338, retificada e ratificada aos 26 de maio de 1989, livro 346 fls 
397/398, ambas do li! Tabelionato de,,.,.Aré.ta ara, deste Estado, os propri 
etários BOAVtNTURA AN'I'ONIO.GRAVXNA ou iO,A: TURA GRAV!NA e sua mulher -
WANt•A MARXA BRANDO GR.I\VINA, supra qual4, çia, VENDEM o imóvel objeto. 
dHta matriculá à A02UIO MAR:IHO PAGLl . ,:.,N! Wô 4707-4, filho de 
Enricõ Pagl,ialunga e Ferrac:uti Luigia,_t ,,;:,.,n.·~ .• carteira nl! 10~9193, -
marc:ineiro, <:tusado no ~egim.e da comunhao ~~ci'à», de bens na vigencia da 
Lei 6.SlS/77 com IZABEL 'l'RALDI PAGLIALUNGAil; .lG 4~,409. 787-SP, inseri 
no CPF 047. 915. 09.(3°•20, :.residentes • domicilla~,p$.'. ~esta cidade. a 
gário J .J. Rodrigues, sn. pelo valor d• Nczs: I.,4(fOfOO, c:om va:i:or v 
no exercício de 1989, de Ncz$ 102,0S - --. o eta~evln~e Autorizad 
(EDGARO ARGEL<> l!'ATTORI). .. 

R.3:- Em 03 de janeiro de 1995.- · 
---=- Pela escritura supra citada, os proprietários AD&LMO MARINO PA-
GLIALUNGA e sua mulher IZABEL TRALDI PAGLIALUNGA, acima qualifiead<>111,-

. transmitiram a titulo dit DESAPROPRX!Çl.9 o imõv•l objet:o da present•' m,! 
tricula, i PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, com sede nesta cidadel"' 
à Av. da Liberdade, s/no, Paco Municipal Nova Jundia!, in$crita no coo· 
/MF. tsob nO<IS.780.103/0001-SO, declarado de utilidade pública necessá
rio a implantação de equipament:9 püplico, 9onforme decreto nol3.~S~ de 

• 25/08/1993, pelo valor de CR$6.soo ..• ooo,oo a.ncluindo-s.e outros imoveia
com valor venal atualiaado em 22/12/1994 de R$173,49· o Esc~•v•nte, 



LIVRO NR 2 ~·· REGISTRO GERAL 

ô AYA,:• Êm 05 dé janeiro dé 201 
Pela certidão forneckf4 ra Munlcfpal local, aos quatorze (14) de dezembro de dois 

mll e dez (~10), Pre~da nesti 9()1) n.• 304.504 em dezesstls (16) dt dezembro de doiS 
mil é onze. (~011 ). consta qu!, á J4), çonsfal'lt& do lm6veJ objeto da presente matrícula, 
passou a der»mlnat•$e Rua Ctrv r, de acordo com a Lei n.• 3.222/1988. Ato isento de 
911\0lumentol. · 'trtufo qualiflcádo .. •. '·. · ., pOr Eduardo Nàlini Martins. O · Escrevente 
AutOrlzà~~~~RDO NALINI MARTl~$):t, 

o 

IJJJ3.:· Em 05 de janeiro <le . 12. 
Pelo requertmêntq,.ffnnado nestà (18) de·ju111êrtte d01$ míl e onze (2011), 

instruído r>O". ctl1l~fóm.1:1Ctda:t:,ela Prift'éltútá M ;aos deiêsl&II (16) <re détémbto de dots 
mil e dez (2010), Memortal.Oêscrltivo. Plantai ·· ·p•rtdaPêlO ESCrevên\e Ãutorltadó, 
desta SeNênthí/emJrinti J30) ,de d&zêtnbrc, <Ir•·· , '(20n)i' ,rióe'aútotf difRetlficação de 
Registro lmbbinârio i;. Ptôêesso ti.9 .91/2011, Preno Sêrventla ''à.os det!Jssels {16) de 
dezembro dt,dols .tnn • ór)ie (291.,1.),_iQtJ·n.• 304.f · oa i:onfôrmldade com o que 
detennlna o Artigo 21~; incita~. ·da' L!lli i).•1,015 de ~:f · ''1973; com redáôão dadá pela 
Lei n.• 10.93 .. 1,:~ Oi ,dé àgc,stõ'd'.·2Q04 .. , 'ê.· .i,em. l24,, Su ;éêcão tt dÔ Capftok> XX das 
Normas de S,trvlço dá eotr&gédórla Geill da JIJ$fl9a dd · , 1o; óom reaaçãd àãdà peto 
Prbvimento tG r1.• :02f2ÓÓS da ôêJ~P .• foi ó Imóvel C)bJê . · matff~ Bl'DflQADQ 
passadO a ser deslg~ como "Loto nddlaro um (01)9 da Quld.' Joteaméhto. denominado 
Jaroitri Anhanga~aó, situado' nesta cidade t comarca. com áréa de· · · ' setenta e cinco metros 
quaétrados (275,()0rn'), que assim se d,escreve: inicia-se, rlO'" pc,nttí' esquina da Rua 
CatvathO Pi11fo e 'Ruâ G,~ido ~~no. ~eüe ,ooie ,mêtrci (1 ,,~) ém ~ ··· · ra a Rua Gukfo 
Nanoi mede Vlnt&, e .. Clh~ merfr:>s (26,W)í'n) eli\ "'fà, dô '-:do direito d•, , o Nario olha 
pata .. o lót&, conJróntàt:ido ~ ·, AI.la CaNalhô Pinto: mede''v!trte rt ctiwo·' ), êm r~ta. do 
lado esqua,do de:qúêrra ~' Rl.ill G~® ~~ olha pàra õ tóte;.çoptrõntâ~ d> dois (02) 
e f!'ledt onze;n'léfros' (1:1.00MJ em réta. i\69 fun(IQ$, ~ft~ CCiltf pátté de:, noV!!I (09), 
encerrando; âsslm · a' pres · . ··· rlOãb:~te!ldb, o p!IMl'.lte 1m6vét cr vi16r · o para o 
éxérçíclQ de dlits'mif é~, 11) fi&mlHt ~Na e·c:tpta ~aiS e''~'êth*s . . , ,,. Título 
quaffllcado e·· digitado por Eduardo Naffnl Martins. O f:screvente Autoiíia ' (EÕ.t;JAÂÕ~ NAUNI 
MAR11NS). , 

.•·Em 08 d& outubro<le 2012. .. ·•. 
' Com tuhdlÚhentó ho 'artldo 213, lnCISO 1, •a• da, l.el 0.015 c:fe 31 de d~zémbro dé 1973, f .$ 

pr,sente av,~<> pará c;onstar que ·o rote Í'IIÍfi'lero unf(01) d.a'Ôuaora' Q; ddristâhte do im6vél · $): 
prelénte matrlC'Olâ é'. iníeQ!'8ft(e . .do !<>,tlijàmentó ~nom~ "Jardin, ~nhar,~~ e. naô do<Ja · il'ri,1. 

Anha~bàó cêSMo · ÇOl:\~IGtf .. de: n. , desta .. matl'icuta, ~to is,~mo .. a& emo!umênt0$. 'l'Jtul1>:;J , 
Prenc>,ta .. • ,,c1 .. . e . y.tubri:> de. dOiS rníl t floz;e (2012), sob n.• ·316.655, ~' · 

• CjUal . . . , cll Mar' e '' Ollvelra Cirineu . Ferreira, . A Escrevente 
A . ~dà; . . &!RÀ Cll=flNEÜ FERAEtRÁ), . . 
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UVRÓ N.o 2 • REGISTRO GERAL t.• CARTORIO OE REGISTRO DE IMÔVEIS 
COMARCA DE JUNIMAI • S. P. 

OIMU PIIIUU DA IIUA 
O,ICIAL 

Jalldl1I, 31 t1t maio df 19 89. 

DtÕVBL:- OH LO'l'B DEiTB.RRENO .sób .o no 02 da quadra D, do loteamento deno 
minado JARDIM ANBANGUEJtA, situado nesta cidade e comàrea, com 

a áxea ~e 2S0,00ms2, medindo 10,00m de frente para a rua Sete, do lado 
direito de quem da referida rua olha para o imóvel confronta-se com o 
lote; no 1-, dolado esquerdo confronta-se com o lote no 3, e nos fu.ndos
eonfronta-se com parte do lote no 09. 

CONTRIBOXl!JTE NQJ- 13.035.002-0. 

PROPBIETÃRIQ~:- 80AVElr.l.'URA ANTONIO GRAV~MA que ta~bém ~ssina BOAVÉNTURA 
~VINA, ~G 1,242,414-SP, engenhe1ro, e sua mulher WAN 

DA MARIA BRA~ G~Â~INA, do lar, RG 5.963.373-SP e inscritos no CPF sob 
nl 011.042,018~72,'brasileiros, cisados no regime da comunhão de bens -
antes c'a Lei 6. S:t5}?1j reaid·entes e domiciliados em Araraguara, ·dll!ste -
Estado, a Avenida"bu4ue·.da Caxias, 242, 

REGISTRO ANfERIQB;- :rranacrição n• 11.101 e inscriçio de loteamento ny 
taero 51. 

o Oficial Naior, 

aJ... - Em 31 de maio de lUl. 
Pela escriturê datada" ae., 2l ·de abril de 1989, livro 346 fls 328 •{ 

338, retificada e ratificada 'áoa. is de maio de 1989, livro 346 fls 
397 /398, ambas do 111 'l'abeliona·eo. de '.Araraguara, deste Zstado, os proprj. 
etários BOAVS:N'l'Ull~ ANroN!O GRAVI~A';'OU, {SOMIEN'l'URA CRAVINA e, sua mulher -
WANDA MARIA BRANDO GRAVINA, supre\.,qu.~a.l(ieados. VENDBLI o imóv•l objeto 
desta matricula à ADBLMO MARINO l'MfifALlTNGA, RIIE WO 4707•4, filho de 
e:nrico Paglialunga e Ferrac:uti Luigi•;, lt.-liano, carteira nt 109919.J, -. . .. /',•',.. . .... . 
marcineiro, casac;,o no regime da comunt.1,or-;~c:ial de bens na vigencia da 
Lei 6,SlS/77 com I2:A88L 'l'RAI.Dl PAGLI~,,JG 4,409.,787-SP, inseri 
no CPf' 047.915.098-20, residentes e doniiêiJliàdps nesta cidade, a a v· 
gário J,~, Rodrig~es, S72, pelo veilor de,:t9;$ .2'..100,00, c:0111 valor v: 
no exerc:1cio de 1989, .ae Ncz$87 ,QO - - -·. ,O" !l$crevente Autorizad 
(EDGARD ANGEJ,O FA'n'ORd. . ,,., .,.. . ' 

~- Em 03 de janeiro de 1995.- . 
Pela eacriturà d-tada de 04 de outubro d!it. l.JU., 

Tabelionato local, livro nQ24l, fls. 41, instruiàà có.ri\~autenticadada 
dédul.a dei' Identidadê de- Estrangeiro expedida pela SE/ DPMAF e. . .. · O/ 8 7 , 
que o proprietário possue o RNE no W047007-4 e não ~o 
ficou constando do traslado que deu origem ao regis t~i 
cula: ficando pela presente averbação os mes s reti e 
qualific:adc:, pelo escr. &dgard Angelo Fatto o EscrecVJ!!l!H!il!r';·..:lb,Z!S::!i!~r 
(PAULO CEiAa PIRES OE CASTRO). ~Ofiçial, 

.fu1.:. .. Em 03 de janeiro de· 1995. - • . . . . . . , 
Pela escritura. supra citada, os proprie:tarios Al)~O ~lNó.;\~-

GLIALUNGA e sua mulher IZAa!L T1U\LDI PAGLIALUNGA, acima quali~i$;-c!l.õs,
transmitiram a titulo de DBbPROPRIAÇJlO o imóvel objeto ·ae. presiéi\l:e'iííi. 
tríeula, à P!UU'EITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, com sede nesta cidadJ!!,= 
à Av. da Liberdade, s/no, P Municipal Nova Jundiai, inscrita no CGC 

· /MF. sob no 780.103/ ~e o, declarado de utilidade pública necesàã• 
impla ta io · pamento público, conforme decreto n013.553 de 
1993, R a de CR$6.SOO.OOO,OO incluindo-se out os imóveis-

En a izado em 22/12/1'94 de R$147l97. o 
. ZAR PiRES DE CAS~Rô). O Of cial, 

- seque no verso -

.. , 
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ma1,tc11ta-"-' -.._ 

46.077 

k~-~-----------------------·-·--~----------------~---------------------.. ;,.;.,i~-----------------------·------------------------.... ------... ------· W}(&i 0$ de Janeiro de 20·1:2. · 
,, · avia(),. recibo de Jir,posto, referente a<.> exercfelo de dois mll J onze (2011 ), fomecldo peta 

.. tQcal. Rreriotad(J nesta Serventia em dezefflil'(16) de dezembro de dois mil ·e 
M:~.604fconstfl ~··o,im6Vet objet:o·da preseme .. matrlcula, e~ Of.PArtftADO 

• nesta Muntclpalidade. Ato r-.n ~• etnolumentó8. trtuto quatlflCado e 'dgttado por 
íitlna. o Escrev•t'lte AulOif~ AFIOO NAUNI MARTIN$), 

de 2012. Ar&-Em0$:l' 
. Píita '. 

mil e dez (20f 
. mileonze( · 

a denomina"'" R · 
Título quatlfli:adO '•· 
NALINI MARTINS). 

é'êrda pél4 Prefeifur!í Mt.lnieipal tocai, aos quatorze (14) de dezembro de dolt 
·· i'íéstà Sel\ÍElntia, sob n.• 304.SÔIÍ ern dezesteilil (16) dé dettmbrt) de dois 

~~· S~ír('?), constante do Jl'n~el objeto.da 'presente m,trfcuta. J)8$SOU 
, dt !l~ com a Lei n.1 3.~~8. Ato is~~!«:_.~ótun'lentos. 

. Edulrcfo Nalinl Martins. 'O Estr6verítê Autorl7~(E0UARD0 

:- Em os dê fanetto de 20\~l·'f 
Péfo tequerimentQ . , . ,. 

inserµ~ por CértldãósfO . 
mil e dei (2010), Memorfal,D' ·. . 
de~ Séfven11a. em trinta, (30)'dff'' 
Registro lmQl)illério ~ Procé$tO n.t 
dezembro de dóis mll e onze (201t)fE{
determina o Arttgo 213, tnclsó 11,d, 49J ft(· , 
Lei n.• 10.931 de,, Q2 de ag~o dfii, 2004, 
Normas de Servi9(i da Co!'(egêdorla G~, 

Cidade. em de:tolto (18) de J\flho cre dOle mil·e onze (2011), 
Municipal lo$:al, aos <ktzets.els (16) de dezembro de dois 

,e conforme· deetsão''p,oferlda pelo Escrtvente Autorizado, 
·r;te dOI$ mil e onzê (2011}, 'nos à:utos de Retificação de· 

renotados ne$la Setventla aos ·dezesaelt (16)' de 
.5()4, eonS1a qvé ,.na ~rmlda<tt com o que 

,31 dedezembto de 1973, com redação dàdll pela 
S~o IV da ~çlo li dt:> Gaprtuk) XX das 

, . dt $lo Pautó,·com reda~o dada pelo 
Provrtnento CG n,1 OV200$ ,dí · CGJ8'>,, . 
passadO a sér de~!l8,êfcux,mo .•Lote .ndmeto''dôlJ 
Jardim AnhahgabaO,'. !Situaelo ···nt$ta · Cidàde ._,. , ·:·: 
quadrados (250.00m':l, (li.lê «ss1m te descteve: inici' 
um (01), corn. a ·A«:íà'Guldó N!!!nô: di$tlilhtl ól'izt me . 
Guldo Nano •:Rua ~ívalho Pinto; tnede de* metfl>t (1 

· to da preSenJe matricula failffilCADO 
'Ouidra D1 do ,foteamento denominado 
árta". d&' duzthtOs e clnquénta metl'Qs 

·lodaf!zado na ,dMsa do lote níltnéro 
. reiei da eSQ'Ull'la', formàda pela Aua 
· :reta, éoht_ frente para a Rua Guldo 

quemdà l'l,ll olha r,ara.tt lote, Narto; mlde .:vinte'• cini:ó MJlros: (25.oom) em· reta do r 
confronta~ .. tom o tote nlltneto unf (01f. · mede vinte e ., .. , 
esquerdo de' quem da rua otha para ~ rote, confrotitanl$o . ,, 
metros (10,00m) 8!1lirete n0t fundos cx,hfrontando com pa!'le . 
assim a prGSfitnte descrição: tendo o presente ini6vel o valor venái,, 
mil e ônze (20'11) ,de n'ovtdênt~· e yirtté ê d9ls reais e·clnque 
qualificado e.l'IIAltadcS por Edtrarcto Nalllíl'.~.Mfns. O ~revente A 
MARTINS). .... ' .. 

s (2&,00tn) fim reta do lado 
ero três {03) e Mede dez 

·· ro nove (09), encerrand<> 
para ·o fxel'Cfclo de dols 

A$·922,50). Titulo 
l:OUAROO NAUNt 

ALI::· Em 08 de·outui:itdde 2012: • ~ ·' ' .· • · · · · · . ·: · · '','"°'" • 

Com fU!'.Jda~enté(riC? âtttg() ~13,'lncisO !, •a• da Lf!ll 6.015 d.é 31 de de . ·:i .~?3, é feita a 
presente averbaQló pàia Mn&tar: que ci lõtéff'lümero dol's (02) da Quadra o, co . . . . . .f1';ióvel objeto 
da presente rri~trfcula é lnt~grâ!'l1e;~O ' , . denomlná(lo •Jarlll/h Al'thBhgutfr.tt_ .. ·~9'.~~ Jardim 
Anhangaball como nst · ·· ç , esta matríeula. Ato isento de emot~(fotos: . Título 
Prenotad erv a - , • 5) cre o bro de dois mil e doit {201à}, so1'Ztt,• 31i!tl655, 
quafif dlgffâ · " r'' • " · '·· 11\léíta , cmneu Feffélra. A '\~~áhte 
Autor! d ·" . IRA ÓÍÁINSU FEAAEI~). ' "'" ' 
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LIVRO. H.o 2 • REGISTRO GERAL 1: CARTÕIUO DE REGISTRO OE !MOVEIS 
COMARCA DE JUNOIAI • S. P. 

nau UIIUIA u IIUA 
Ofltl•L 

J1111dl1i. 31 dt maio 4-19 89. 

IMO'VBL:- UM LOTE DB '1'BBRBNO sob o no 03 da quadra Dt do loteaménto deno 
minadoJAlU>IN AN.BANGOERA, situado nesta cidade e comarca, com a 

área de 250,00ma2, medindo 10,00m de frente para a rqa Sete, do lado di 
reito de quem da referida rua olha para o imóvel, confronta-se com o lo 
te 2t do lado esquerdo confronta-se com o lote 4, e.ri~s furido~ confron• 
ta-se com pa~~e do lote no 06. · 

Com:R:!BUI!ftE NO_:- 13.034.003-Ei. 

PROPRlffMiós:·.; BOAVENTURA AR'2.'0NXO GRAVINA que também ossina BOAVENTURA 
. G'Â-VINA, RG 1.242,414-SP, engenheiro, ·e sua mulher WAN 

DA MA~XA BRAN'Óó ~RAVINA, do lar, RG 5.963.373•SP e inscritos no CPF sob 
nt Oll.042,0l8JV2~ ~~asileiros, caaados ~o regime da comunhão de bens~ 
antee do Lei 6.SlS/11, residentes e domiciliados em Araraquára, deste -
Estado, a Avenidà··,b1,1qu•r;c;,e Caxias, 242. 

RIS,ISTRQ AN2:BBJQB:- 'l'ra~sc~ição n• 11.101 • 
meto. S7 •.. 

o Oficial Maior, 

L.L. - Em 31 de maio de 1989. 

loteamento ny 

Pela escriturai datada d.é :21 4• abril de 1989, livro· 346 fb 328-/ 
338, retificada a :ratificada eios 26:dll tnaio de .1989, livro 34Eí fls 
39?/398, ambas do l' Te~elionatd d' .Ar~raquara, deste Estado, os proprJ. 
etarioi, BOAVENTURA ANTONIO ÇRAVIN:A:);ou ~Q~VENTURA GRAVXNA e sua mulher -
WANDA 1.1111.RIA BRANOQ GRAVINA, .supra qu,4lifiçedos, VENDEM o imóvel objeto 
desta matric~la à ADELHO MARINO PA~~ÃL~~A, RNE WO 4707-4, filho de 
Enrice Paglialunga e Perracuti Luigiâf, it;ali.ano, carteira nt 109919;3, -
marcineiro, casado n? regime .da comunhfb,j:~~ti:;ial de bens na vigência da 
Lei 6.SlS/77 com XZABEL 'l'RALDX P.llGLXAL~J,.,~G 4.409.787~SP, inscr;i..·oCU:s-oJ 
no CPF 047. 91S .098-20, res5dentes e domi:'~1.i,iedos nesta cidade, a ua. V.i. 
gário J,J, Rodrigues, 572, pelo valoJ:' de N.~,zs.'"i'.)o:~00,00, com valor vepa 
no eic:erc:icio i,1 1989, ~é ~t:$ 87 \00 - ·.~, ~6~til.yente Autori:r;ad 
( EDG.ARb AIIGE~ PA'l'T<>RI)'. 

AV.2:- Em 03 de janeiro de 1995.
-- Pela escritura êla.tada de 04 d·e outubro de 1:.993, 
Tabelionato local, livro n024l, fls. 41, instru!dã .. <::c:imi8ª11:'0l4 
Cédula de:'Identidade de,l:strangeiro ~da _pela S!/DPMAF 
que o proprietário possue o RNE no W047007-4 e ni ·co .. 
ficou constando do traslado que deu origem ao reg t · · ·· 
cula: ficando pela pres.ente averbação os mes s re. f1. .... 
qualificado pelo escr. Edgard Angelo Fat.tor o Escrevenofei.i,..;~;;:cã. .. il!:111111:-
(PAULO CEZAR PIRES OE CASTRO). o Oficial, 

R.l:- Em 03 de Jane ro 
- Pela eserituJ:"a supra citada, os proJ?ri, . ., 
GLIALUNGA e sua mulher UABEL TRAI.OI PAGLIALUNQA, acima. ,qualifi~l,it,~f!!r 
t:r:ansmitiram a titulo de DESAPROPRIAÇÃO o imóvel objêto da preserttiema 
trioula, à PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, com sede nesta cida4e,• 
ã Av. da Liberdade, s/no, Paço Municipal Nova .:Jundia.í, inscrita no CGC 

·/MP.sob .1ao.1o~so, declarado de utilidade pública necess~- · 
io a im la ac-i é.:rdlpamento público, conforme decreto n~l3.5S3 de 
5/ 8/199 P, r de CR$6.SOO.OOO,OO incluindo-se outr imóveis

a uali~ado em 22/12/1994 de R$147,97, o Es e ente, --
..,,,,.,q..~...;.'!11!1!!1~ ..... ,.... ULO C!flAR PIRES DB CAS'l'RQ).-0 Ofieial,,.,t:.ifllll~~__: __ _ 

no verso 
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matrloul•---

Glchl=1 
l .. ., ... 46.078 ·-~._ _________________________________________________________________ __ 

,,,,,../,/.,;.~'!'!-..... _____ .. _______ ~iii.,,-· ..... ..._~;--------------------------~~--------------
, .. rf~ O!i de Jan,elro de 20,2. 

'., "i'. "•'º avlêo -téelbo de tmr,osto,.reterent& ao &1$rcíclo de dolt mil e onze (2011), fornecidO Pt!ª 
~•hu.li ... ;\ lclpâl local, PrenotadO Msta. · Serventia im déz~sselt {1$) ·dê <ft .. "ze. tnbr9 dê dois miJ e 
onzif!'(aóf, · , 11.• 304.504, consta qúê o lm6vet Objeto de 'Pl't$ehte matrtOUfa, e$tá ÇêDAUMQQ 
sot,'rt:()G: . .·.~ nesta Municipalidade, Ato~se . emoliJn,êntos. TíMO··· · qualificado é dlgffàdO pot' 
EdUEttdti, ; ·. ' ~mns. o acrevente Autorizad (EDUAAOO NALINI MARTIN~). 

:-.···. '~r,,,,,,·: .. ,, ,. . 

Ara§:• Em 05 ·ue janeiro dl 
Pelo requetiménto 

ínstrufdo POr certidão fom 
mil e clet (2010), Memorial Oe 
desta Serv411r'itla, êní trinta (aO) dê\' 
Aegi$tro 1111õblliárlo - Processo n •. 
dezembro de <foi$ ;mil e onze. (20 

. cidade, em de:r:olto (18) de julhO de doiS mil'e om:e (2011), 
rt!tura Municipal 1oeat, aôt 'dezesseis (t6)' de dezembro de dois 

· ta·e conforme deeisão Proferida pélo Escrevellte Autorizado, 
, fb:c:te do!$ mlf'e'onze (2011), nos autos de Retitlcação de 

' .,, ~renotados neata S.rventiá ttos deussels (16) de 
,S0,4..504, contta que .na conformidade com o que 
i:I• 31 de dez.em!)to de 19131 com redação dada pela 

Su~ IV da SeQiO li do Caprtuto XX <ias 
E&t$do de São PaUk>, 'Cdi'n rddaÇlo dada pélo 

da· l)t9$ente matrícula RETIFICADO 
:Quikfta D,· do loteamehto denominado 
llrea de duztntô& e elnqutnta metros 

·· tocálizaOo oa divisá dó lote núlnêro 

determina o Artigo 213, lneJso ,U, 9« . .,,,\,. 
Lei n.• 10.931,, dé.ô'2,de agosto de,2004"'41~( 
Normas de ~J\llço ~ COttegêdorià'~'~'. 
Provimento CG n.o, 02/2óó5 da CGJSP., f(Sí, 
passado a ser deslgriâdO como 11Lote' mlme 
Jal'dlm M~. ··situado :riesta ·éld• e 
quadraek>s (250,0õmi), que• assim se deteNJ'W: in 
dois (02); C0!11 a"Rlla,GUido,~o; di~tevinte e 
pelâ Rua Guldo Nanó e Ru.t O.rvàltlo Pf,uo; mede dez 
Guido Nan6: mede ~- ê çi(ICO metros (28,()()rrl) en} , . 

1~00mJ em reta ~ esquina, fonnácta 
·~em reta, êofi'I fretlté para a Rua 
· • .o ,de, quem da rua Olha para o 

lro$ c~s.~) em r&tá, do lado lote, !:OllfrO!ltal'ldó cpnro 1ôté 1'\tlmero doit (02); n'iédé vlnt 
esquerdo de·~ri'í da rua Olha para o lote, ~ 
meti'()$ (1óJ)Omf em reta nos fundos, confrontando com pà 
asistm a preséhte dé$Cfi9ão: tendo o presente Imóvel o valor ven 
mfl e 00%8. (2011fde ríôVecéntos·e;vtnte e .dois reais e cln 
qualiflcadQ e dlgltàdO por êduanb NaHnl Mattlns. O' Escrevente 

· eró quatro (04) e inéde det 
ero seis {06), encerrando 

para o. exercfclo de dois 
· · · A$ 922,50). Tftulo 

,(êOllARDO NAUNI 
MARTINS). . 

v :- em 08 de,~t;;ró de 2,012. . ., , 
Com flltldameflto rlil. frflgo 213, ll'lctso 1, •a• da J.el 6.015 cte 31. de.,dé 

presente averõaçlo·r:,tttà é:oi;star tiué o lote número·1(ês. (~> da Quàttra D, co 
daprésente matricula é intégtànte do tot~am ·· · nomlf\ádo "Jsrdlm Anhtm 
Anhangabaú êomo e . · ~ · ·· v · , t~.• s. de • matricúla. ·Ato Isento de é 
Prenotado r,(en ·· JO in«1:C~ b . de dois mtl e doze .(2012), 
quall dig' , ; ~ra Cirineu .f:errelra. 
Aut . da . . IRINeU Ft:RREIAA)'; 

(· 



LIVRO N.o 2 ~ REGISTRO GERAL 1: CARTÕR10 DE REGISTRO DE IM6VEJ$ 
COMARCA DE JUNOIAI • S. P. 

mat,lcrut•--- n•u ,uuu u ,1&.u 
onCIAL 

Jtlllllltl, 31 dt nado dl1t 89. 

IMOV1nt:- 1JK LOT.B .DB TERBBHO sob o n1:1 o.j da. qudl"a I:>, do loteamento deno-
minado JARDXM ANBANGOERA, situado nesta cidade e comarca, com 

a ál"ea de 250,00ms2, medindo lO,OOm de f:r:ente para a rua Sete; do lado 
dire.i.t<:> de q2uem da :refe,:ida rua olha para o imó\fel, c;:onf.ronta-se com õ 
lote no 3t d.o làdo esquerdo col')frorita-se com o lote no 51 e nos fundos
confrorita~sf com parte do lote no 6. 

CORTRIBOX@?;E ll:- 13.035.004-6. 

PROPRIET6ftIQI: .. ·- ~AVENTURA AÍfTOR'IO GltAVIlfA que temb9m assina 80.iWBHTURA 
·.' .. ·· .,~~YIN'A, RG ·1.242.4l.4-SP,. engenheiro, e sua mulhel:' WAR 

DA MARIA BRMq)Oi. ~tJNA, do lar;. RG: s. 9,3. 373-SI? e inseri tos no cpr sob 
n2 011.042,018'--7~,: '1'*.'f.J•ileiros, casados hO tegime da eolllúnhão de bens -
antas de Lei 6.S!l.f5/1.1f residentes e domiciliados ém Araraqua,:,a, dest• -
Es:tado, e Avenidâ>t>~qu:f dé' Caxias, 242, 

O Oficial Maior; ------------·· ..... · _, ' ... 

!L.J.... - Effl 31 de maio de l!t89. 
Pela escritura datada d,0,,21 ,4• abril de 1989, livro 346 fls 328-/ 

338, retificad.a e rati(icada -~~$, 26'.q,. maio de· 19~9. livro 346 fla 
39?/398, ambas do 11 'l'ii.belionat~ .. -~.~ i~raquare, deste Estado, os proprJ. 
etarios BOAVENTURA ,ANTONIO GRAVnl'A.\,OÚ ,jOAVENTURA GRAVINA e eua mulhex: -
WAND1; MARIA BRANDO. GRAVINA,· aúprà '.q,.ij.1.i.d:;i,.cados, VENDEM o imóvel objeto 
desta matrici.ah à AD.ELMO MAR~!ll() PAÇ.UA-PA, RNE wo 4707-4, filho de 
Enrieo Pagliaiunga e Ferracuti Luigi'.$., .. ,.t;ilii.'ano, carteira n2 109919.3, · 
marcineiro., casado no reg~~e da comunh,i~:;~;f~.ial de bens na vigênc~a da 
J;.ei 6,515/77 com :IZABEL ftALDI PAGLI.AL~~f.~~ 4.40~.7.87~SP, insçr o 
no. CPF 047.9'15'.098-20, residentes e dom:i.oi:!ia.6~ç5a nesta cidade, a R a 
gário J .J. Rodrigues, 572, pelo vaior de ~,~i,,:·J;;.'100,'oo, c9m valor . en 
no exercício de 19.89, ~é tic&S 87.(00 - -: ·~)};s(:!fevente Auto.rhádo 
{81)GARD ANGELO FA~RIJ. 

AV.2:- Em 03 de janeiro de 1995,- ..... . 
- Pela escrit:ura datada de 04 de outubro de :f,.,. ~93st 
Tabelionato loé:al, livro n0241# fis. 41, instruid~.:·~~~àuten~da' 
Cédula diá Idêntidadé:de.Estràngeiro expedida pela SE/DPMAF' ~, . 
que o propt:ietário possue.~ RNE no W047007-4 e nãó ·: ···. 
fieou constando do traslado que deu origem ao re9i$ ró.r · 
cuia, ficando pela presente averbação os mes s ret i~rlql!JJ'\ 
qualificado pelo eser. Bdgard Angelo Fatto o Escr:e-.i·:a.qi'A~-J~~~;...~..: 
(PAULO CEZÀR PIRES DB CASTRO). o Oficial, 

R.3:- Em 03 de janeiro de 1995,- .. , , 
-- Pela escritura sµpra citada, os J?JiOpriétãrios ADELMO MAlq!I? ~A-:-
GLIALUNGA e sua mulher XiABEL 'l'RALDI PAGI,,l:AX.U.NCA, ac::.lt11a ql.Ullitl~líd:~li',,"° 
transmitiram a titulo de DESAPROPJUAC,I\O o imóvel objeto da presentê IY@' 
trícula, i PREFEITURA DO ~UNICIPIOÓÊJµNDIAX; com sede ~esta cid.de;
i Av. da Liberdade, s/no, Paço Municipal Nova jundiai, inscrita no CQC 
/MP. sob n04S.780.l03/000l- , declarado de utilidade pública necessá
rio ai n~ção de e amento púb1tco, oonfor.me decreto nOll.553 de 

SI / 99.J, pelo al de CR$6. 500. 000, 00 incluindo-se o troe illlÓveià .. 
J:Q.l....v•nal lizado em 22/12/1994 de R$147,97. s revente, 

C~Z~R PXlES Oll: c·A~'l'ltO). O Of1e1al,~r(4~+---
M segue no verso -
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; ·.,~=;::=:::::::=:::=:::::::::z:,=:::::~:::~=:1::-:::::::·::=:::::·::::::: 
05 de Janeiro .de 2012. . , 

I> aviso ... recibó de imposto, referente 110 exercício de dol1Hnll e onte (2011), fomecldo pe(a 
ntclpal 1Qoal1 Prenóiado nésla Serventie em dt1%8S$elS (16) de, ·detetribro de dois mil e 
. n.11 304.604, consta que o tmóvet ®teto da ·pr&hnte màirféull. e,tã·CAPAUBêRQ 
Xl004, nesta MLinlclpalldadJ. Ato lse de émotutnetitOs. TfMo quallf'icado e dlgltadO por 

. ';~itins. O Escrevente Autorita (EDUAAOO NAUNt MARTINS). 
i·i::.:r \ 

Pel 
miledez( · 
mu e onze (20i 

· a denominar•• A 
Título qualÍ~do . 
NAUNt MAFlTINS). 

' 
pela Preft1Wra Municipal .lo<:et, ios quatórze (14) de -~tem!)r~ de dois 

l'lesta Sérv~l!fla, sob n.• 304.504 el'n delmeis (16) de dez«!mbro. de dots 
a~- $$te(?), ~te do imóvel. Ob.lft9 da P(eSJnto matrtcola, passou 

n_ o, de JCOl'dõ com a t,.~ n.• 3~1988. Ato lsehto .:~1umentos. 
. .. Eduàrdó Nalinl Ma'11nt. · O Escreverité Autód~,...z<l!:DUARDO 

e.Idade, em dezoito (18) ~ Julho d_e dofS mn·e onze (2011), 
ra MunlCJpat local, aos deie'$$elt (16) de detembro de dois 
e COl'lforme ~eclslQ PR>ftrida pelO Escre\tente Autori:tado, 
de dois mil e onze (2011), 'nb$ àôtós'de Retiflcaçãô dif 

renotaCIQS nesta Sorventlá aos dezesseis (16) de 
304.604, constt quo na oonformldade com o que 

. s1 de dézen,jt,,o êté 1973; éoin redação dada peta 
-~ IV'da Seção n .. do Oapftulo XX das 
etàdode Sio Pàuló, COltt tédaçâodada pelo. 

' • • .! da J)feSJnte . matrfOuta· R!'[JftCAQQ 
• ct•'Gutdra D, tl0:f(>teáment6 denominado 

6rea·de ctut.ritOs • cinquenta metros 
'to localizado na dl\lisa do lote húmero 

cil'lql,enfa cetttrmetr~t (23,50ml em 
· dt 'Ollvêl,.; mede dez metros 
· Cinco mettos· (26,00m) em reta do 

nQ.rnero trêS (OS); medt vütte e 
o lote, confrontando com o 

· · · . ndo com parte do IQte 
tt, imóvet o valor venal 

dois reltis e cinquenta 
• O Escrevente 

v :• Em 08 dê out\lbro de 2012. ,,, '· •• ·· ;: 1". • • • • . 

Com ftmdamen~ ~ 'a,tígo 213, Inciso 1. •a• da~ 6.015 de 31 dé dez' ér~}973, é feita a 
presente averbação para· éonstár que ó k>te número. quáf~ ,(04) da .Quaor~ ,. sf~~'t't do Imóvel 
objeto da presente matríéuta.,.ê integrante do IOteamehtO denominado •J11r(/lm An . ~· .!! não do 
Jardim Anhangàbaú como côn oo da n.O 6, d8$ta matrrco1a. Ato iSento·~em~entos. 

ttulo Prén · rif .. .. ' d.QCO ( ubro de dois mtt e dõze (2012), $Qb Mo~J6.S55, 
qu.liflca ·g1tado . .. O!tve!ra , e,r!n$u .. Ferreira. A ,, ·,~êv.,rte 
Autod ClFUNEU j:ERREIRA). , ' ' ' 

1, 
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LIVRO N.o 2 ~ REGISTRO GERAL t.• CARTÓRIO OE REGISTRO DE IMÕVEIS 

COMARCA DE JUNDIAI • S. P. 

UMU PUIIIIA tA IIUA 
o,1c1u 

Juatllt,;, 31 •• maio .dt 1t 89. 

~:- UM LO'J.'B OB TERRBNó sob o no OS da quadra D, do loteamento deno 
_ minado JARDIM ANBANGUBRA, situado nesta cidade e comarca, com 

a · are~ de 3l?, 00ms2, que ••,im se ~e.screv~: - inicia-se num ponto locali 
zado Jiln~ ao ,lote no 4; du. segue em reta d~ frente para a rua Sete• -
dai, ségu~ e.m !JUrva na confluincia da ruaSeté com a rua Seis; dai, ;._ 
gue em ret$ «• frente para a rua Seis, dai deflete à"direita e segue em 
r!ta, co~frontando com o lote no 04, até o ponto inicial desta de$cri--
çao~ med:1.ndo U,.oom de frente. · 

CONTRIBDXR'l'B NOi~·ll.035.005-4. 

~Ql'RIBTilIOSP• BàA~BN'l'URA ANTONIO GRAVINA ·que também assina BOAVEHTURA 
G~AVt•A, RG 1,242.414-SP, engenheiro, e sua mulher WA?f 

DA MARIA BRAMI>() GIAVZ.A, do lar, RG S.963.373-SP e ihscritoe no CPF sob 
n2 Oll.042.018•72, bràai1e~roa, casados no regime da comunhio de bens• 
antes da Lei 6.515/77, ~•~identes ·e.domiciliados em Áraraquara, deste• 
Estado, a Avenida ~agúe dt ,Caxias, 242. 

REGISTRO Nf'!'UXQB:- rien&crição n2 1.1.101 e 
mero 57:. 

O Oficial Maior, 

.!L..1...- Em 31 de maio de 198,. 
Pela eec:ritura datada de 11 .. de' a"Qril de 1989, livro 346 fls 328·/ 

338, retificada e ratificada ao.t 26 .. d!i. maio de 1989. livro 346 fls 
39~/398, ambas do 11 1'abeU.onato C,,ti ~r,''t~9uara., deste Estado, os propri 
etarios BOAVENTURA .ANTONIO GRAV:CNÁ · o~ ,~Q~\l',11!NTURA GRAVINA e s~a mulher • 
WANDA MARIA BRAN~ GRAVWA·, supra qu~íiti,oedos, VENDEM o imovel objeto 
deeta matricula a ADELMO MARI110 PAGL'IAWNGA •. RNE WO 4707-4, filho de 
Enrico Paglialunga e Ferra.cuti Luigia, .,italiano, carteira nt 1099193, -
marcineix·o, casado no re9i111.e da comunhão· pa~d.~l de bens na vigênc;ia a 
Lei 6.SlS/77 com J:ZABEL TRALDI P.I\G~Illl:I,UNGAj ~d·4,409,787-SP, inser,' ôs
no CPF 047 .91s.09a-·20, reeidéntes e domic:í1'ià4os· neste cidade, a R a v· 
gário J.J. Rodrigues, sh, pelo vàlor de Nc:2:,·l.40ó,Oà, com valor 
no exerc:foio de 1989, de N::zS 126',86 - -- . O ítscr1av•nte Autorizado, 
(E:OGARO ANGELO ~AT1'0RI). 

~- Em 03 de janeiro de 1995.-
Pela escritura datada de 04 de outubro dé 1.993. de notas do 40 

Tabelionato local, livro no24l, fls. 41 1 instrúída cOllt ··- aut.enticadà'da 
cédula dê Idéntidadé .de ,Ji:strangeizo expedi.da pela SB/ DPMAP em' · / l ., '87, 00 
que o propdetário possue o RNE n·o W041807-4 e não e mó ~ heame te· 
ficou constando do traslado que deu origem ao registo e m í 
cula; ficando pela presente averbação os ines s reti ca ( 
qualificado pelo escr. Edgard Ange1o Fattor .• o Bscre 
(PAULO CEZAR PIRES DE CASTRO). o Oficial,,,,g.if&I~:'.:::!~ 

R.3:- Em 03 de janeiro de 1995.- . 
- Pela esc;ritura supra citada, os proprd.etirtos AOBLMO MARINO PA""°!' 
GLIÁLUNGA e sua mulher IZABEL 'l'J\ALDI PAQLIAtDNGA, acimà qualificadós,~ 
transmitiram a t!t:ulo de DESAPROPRIAÇÃO o imóvel objeto d.a present•· ~ 

. tricula, à P.RE!'EX'tURA DO MUNICIPIO DE JUND!AI, com sede nesta cidade.
a Av. da Liberdade; s/no Paço Municipal Nova Jundia.i., inscrita no cae·, 
/MF. sob S.780.103/' -50, declarado de utilidade pública necessá-
rio a açJo de uipamento público, conforme decreto nOlJ.553 de 

o o or·de CR$6.SOO.OOO,OO incluin.do-se o roa imôv•is~ 
tuallzado em 22/12/1994 de at2l5,S5~ O s revente, -

CEZll PXRES DE CASTRO)·. O Oficiàl, 
- segue no ~ra~ -

-t 
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__ _... ______________ .,_. _ _... ____________________ .,.._ ____________ _. ____________ _ 
..,...,...,..,i,ii...,_..;, _ _.........., ___ ..,._,. .. __ ..._ _____ :,. ___ .,._~-~-----... ----------------
ALt:· Em OS de janeiro de 2012. · 

.. ·. , · .. Nf9 avrso ... teelbo de lrnpostO, referente ao exercre10 da dola mn e onze {2011 ), fornecido peta 
Pttfeltura''.t.,1úntclpal lóéal, PrenotédO ntslá Serventia eff'! dezesseis (16)'/'Jê dettmbi'O de dois mil ·e 
~ · ~ô~ n.• 304.504, COl'ISta. que o lm6vet objeto d!! piesem-, matrlcula, tstã CÀQASJRADQ 
sob . · ~JOOOS.·r\t$là. Munieil)àlldade. Ato lsen i.iG émôlumeritôl!i. Tftulo qualificado e digitado por 
Edua o ' :·· tnf>U.rtins. o Elctevente Autorizado . (EDUARDO NALINI MARTINS). 

•• m .. 
Péfa~'' 

mAedez(~1'. 
mil e onze (201 
a denomlnar•l!lt 
Tltulo . quaiiflcadó e 
NALINf MARTINS). 

ro • 2 12 • 
·l'!,l.Elcld'a pela Prefeitura Municipal l~t, aos quatorze {14) de deze~bto de dOis 

"'~ta Serventia, sob n.• 304.504 em dezesseis (18) de de:zenibl'o de dois 
' ! .. â Ftua Sete (7), constáme do imóvel objet~ ~ presente matrfcl.Jla, passou 

..... tfa,n. o, de acorda com a Lei n.• 3.22211988. Ato isent. ~e e umentos. 
. • . ',;;Qor Eduardo Natlni Martins. o Esorev$fttt Al.lt~ ' EDUARDO 
'. 

:• Em 08 de QUtubro de 2012. , , , 
Com fundarnênto no artiQO 213, inciso I, •a• da Lei 6.015 de 31 de detennbro de 191~.t.,fettà J 

presente ave~~ãó para éonstar que o. lólf.t nOmero· cinco (05) da Quadra !), co~nté dotil'1'0\iel ,, 
objelo d.a presént6matrícula é Integrante do loteamento denomlriado •JllfdlmAnhanguera"e nã<, do 
Jardim Anhangabaá como to n.• 7. desta matdcu111. Ato isento de emolumént~; 
Titulo Pr~ 6 ~ta, a de õutubit» de dois niH e doze (2012}, sob n.ª 316.65!51 
quali digitá e Ollveira . Oirlneu. Ferreira. A Escrevent&' 
Autori .• ve, A CIRINEU FEAREIRA). . 
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t.• CARTÕRIO OE REGISTRO DE JM()VE,S 
COMAfJCA OE JUNDIAI ~ S. P. 

UIAI l'UUIIA U IUVA 
Qt,Cl&t. 

Jobdl11, 31 " . maio • 11t 89. 

~~- OH LOTE DB 'l.'B~O, sob o no o~ da quadra D, do loteamento de-
nominado JARDIM ANIIAtfGDBRAt situado nesta cidade e com~rca, -

com a·ãrea de 343,00ms2, medindo 30,80m de frent• para, a rua. Seis, do -
lado dixe:!to <ie quem da referida t'Ua olha para o imóvel confronta com -
os lotes S, 4 e 3; do lado esqµerdo confronta com parte do lote no 7; e 
nos fUndos'eonfrônta-se com oa lotes 8 e 9. 

CORT.RJ:BOl11'l'EtlMO:- l3.03S.006-2. 

PROPRIE:J'ARXOS!- BOAVENTURA Alft'()NIO GRAVINA que também assin, 80AVENTURA 
.· .... C~'A:VIlfA, RG 1.242.114-SP, éngenheiro, e sua ~ulher WD 

DA MUIA BlU\11100" <:ttU\'V.IlfA, do lar, RG s. 963. 373-SP e ins.cdtos no CPI!' sob 
n• Oll~042.0lS•}2:, 'btHileiros~ casados no regime de. comunhão de bens -
antes da Lei 6, 5'1.S/.77~ .. residentes e domiciliados em Araraguara, de$te -
Estado-, a Avenidà t)uqb,-·de cax;i.es, 242, 

BEGIS,:BP aftTIRiõg;- .Tr~scriçio n• 11.101 e inscrição de loteamento n.1l 
~iP 57. 

o Oficial Maior, 

!L.1...- Em 31 de maio de 1989, 
Pela escritura datada d.é 21, ~e abril de 1989, U.vro 346 fJ.s 328-/ 

338, retificada e ratU'.icada aos ,26, de maia de 1989, livra 346 fls 
397/398., ainbas do 1e. Tabelionat9,dt.Âritraquara. deste Estado, os propr.i 
etários 80.IWENTURA ANTONIO GRAVXN~,ou ·~AVENTURA GRAVINA e sua mulher -
WANDA MARIA BRAND~ GRAVINA, SUP?:4;,;, · '~A,cados .• VENDEM o im6vel Objeto 
desta matricula a ADELMO MARINO P. ,88.GA, RNS WO 4707-4·, filho de 
E'nrico Paglialunga e Ferracuti L1,1i9l-,;- .. ,,,,···.·ano., carteira n• 10?919~,· -
marcineiro, casado no regime da comun ·· ial d11 bens rta vigência da 
Lei 6,515/77 com IZABEL 'l'RALDI ll'AGLIA <; 4.409.787-SP, inscrit 
no CP!' 047,915,098-20, residentes e domi .. ádos nesta cidade, a R 
gério J·'!·. Rodri~uee< 572, p~lo valor de'i~ffl.400,00, com valor . na 
no exerc:i.c:to de 1989,. de Ncz$ ll9 ,36 - - .... ·õ.,,,J:!scievente Auto:riz:ado, 
(EDGARD ANGELO :f'A'f'?ORÍ). " ,,, . . .. .,. 

~- Em 03 de janeiro de 1995.- .. 
Pela escritura datada de 04 de outubro de ',J..993, 

Tabelionato local, livrá n0241, fis. 41, instruida'QOm~·a\21:entic;aa.a~ 
Cédula de"Idehtidade! de Esttangeil:'O~da ,ela SE/DPMAF d· . 187, co 
que o proprietário possue o RNB nQ W047007-4 e não· e .o~~ . onea 
ficou constando do traslado que deu_ origem ao regist ·q~·t .... ; ~s • 
cula; ficando ~la presente averbaçao os mee e retl · · · ·_< :i. 

qualificado pelo esc:c. ltélga~d Angelo Fattor o Bscr · '.·. 
(PAULO CEZAR PIRES DE CASTRO). Q Oficia1, 

R.3:- b 03 de janeiro de 1995.- · . , 
- Pela Hcritu:r:a supra citada, o.s p,;opdeti:rios AD.ELMO MJ\,~0,J;)~:-
GLIALONGA e sua 111Ulh•r 'IZABBL TRALDl i,AGt,~GA, açima q\iali!!~íd9.,t~,
tra"smi tirara a titulo de DESAPROJ?llllÇÃO o ~mov9l Objeto da pre•~H -· 
trioula, à PRIU'SITURA 1)() MÜNICIPIO DB .JUNDIAl:,, com sede nesta. ci ,.""i' 
ii AV. da L.ibe:rdade, s/nO, Paço Municipal Nova Jundiai, insc,;ita n (!,'' 

• sob n045, 103/0001-50, larado dé utilidade pública nec . . ;: 
rio 4,ni ant e equipa o público, ç:onforrue. decreto nQl3.S53 ;d.t 
2 O 9 :r CR$6.S00.000,00 incluindo-se outros móveisl'"f. 

zado•em 22/12/1994 de R$202,82. O Esc e te, --, 
t-~..,.....~,::_~~!!'iCl~.W.liill'--CEZAR PIRES DE·CASTRO). O Olicial, 

- . 
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·· tvlsõ··..:. rêclbcrde Imposto,· tefií'ênte ao exerclclO d& dOli mlt .e onzé ~2011 ), fornecido pela 
· lpal IO(ll;it, 1Prenotado nfttâ'Strvenlia em d,êíéssets (16) 'dt. dijiémbt'O. dê dois ·mJi é 

······n.• ~.~, .~ qU.ô lm6vat objet<f~ p~~ ·~trfcuiã. ~afl·CAô~gg 
• ~ M~dadà.'Ató I de emdlu,neritós:Tltu~ ~úallfk:adó e dtQttado i,or 
'ns; o Escre.vênte Aut«l:ra (EDUARDO NALINI MAl'mNS): 

de 2012. 
': a pela,Pt,íeltitta Munfclpa! lpcàf; aos qyat<ne (14) dê dt%êtnf>ro de dOIS 

'n,s". Senre~~.·- n.• 304.604 êni detêftels {18) de dézembro de dois 
cfRüâ .~ê,i$ (Q}, ~~~ do ll'n6vef Ob}ffl da pten"1' .ma1rf~ura. passou 

Bueno a; ~ltvélri, de áCOltto com a a.es n.• 3.W1988. Ato Isento dé 
· &, ' e '(jjgltádo por EduardO Nallni Martins. · O Escrewme 

ATINS). 

· .ldllde. em dezoito (18) de Jt,llho de dota mii e ()nz& (2011), 
Mutilclpal 1~1. aos de2esttls (16) dé dezembro de dois 

i .CQnforttte decide> p,ofetlcfa ~o ~'°'ente Autorizado, 
dois mil e onze (20f1), ftos autós ·de Re_ttição de 
renotocros nt$tâ setventia · aos . dezefttts (16) dé 

.5Ô4. consta :<tué ~. @fol'ITll!'facft com o que 
1 d4 dezembi'O Ue ~973, com redá,ção dada peta. 

bseçlo 'fV era Se,-b. n de) ,capnul!) ~ das 
' de· SI() Pàuto, êom reaaçao dada pero 

--9, '5res,nt& '~tlcuta Bi1JFKiéOP 
•• D. do. ló'teàrl\êl'ito denominado • 

·dê' ttetentos • (luatehfà e 'três mettos 
lócãtlzadb na dMsa do lote ~mero 
ê ·()ito metrõ$ e cinqulnta e ClnéO 

(14,S:Otn) :811) teUfé quatorie 
la· RI.ia Franclseõ Bueno de 

cao,eomrem rete~ com frénte 
c:entímétros (2a,S0m) 

metro~ {19,00m) em reta 
quatro (04) e em três 
méde cinco mt,tros e 
e, êl'Xiftontando com 

,,:reta nos fund0$, 
· rn doze Mettos 

. çio; tendo o 
,, duanto$ e 
""(lill'..tlàdo .;.,.. • 
• ,,>"f,l""" ""' 
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LIVRO N.o 2 , REGISTRO GERAL t• CARTORIO DE REGISTRO OE IMÕVEIS 
COMARCA DE JUNDIAI - S. P • 

. o.t•u PUIIU U 111.VA 
OPICl'L 

JuadW, 31 dt o 11, 18 

IMOVEL:.- UM LOTE DE TBBRBRO sol) o no 07 da quadra Dt do loteamento deno 
minado JARDI.N ANBANGCJB.RA, •ituado nesta cidade e comarca, coro 

ai~~ dê 259,0Pme2, qu• assim se descreves- inicia-se num ponto locali 
zade> junto ... ao lote no 06! d~! ~egue em reta de f,:9nte p.ara. a rua Sais;
segue fm ~va na cpnfluencia da rua seis com a rua Quatro: da! deflete 
à direitâ é· à~gue em reta, confrontando com o lote 08 e com o lote n006 
até o ponto inicial desta descrição~ medindo 12,00ms de frente. 

COIITRIBUIR'.U: RO:- lJ.035.007-1. 

PROPRIE2!,Nt,IóS~- ·~v.Eff'.ituRA AN1:'9Nro GRAViNA que também assina BOAVENTURA 
, ,1·.;,~A,tlMA, RG l. 242. 414-SJ.·, eng,enheiro, e ~ua mulher · WAN 

DA MARIA BRANDO',:GBÁVUA, ~o lar, RG S.963.373•$P e inscr1tos no CPI' sob n• 011.042.018-'fa~'.: b'~•íiiileiros, casados no regime da comunhão de bens • 
antes da Lei 6. 51!/,'17/rasidentes e domiciliados em Araraquara, d~ste -
Estado, a Avenida DuqF• d• Caxias, 242. 

REGISTRO âNUBIQR:- TrànScdção n• 11.101 e 
ll!êx-6 s;t" 

O Oficial Maior, 

.a..J.....- Em 31 de maio de 1989. 
Pela escritura datada de 2l de ab~il da 1989. livro 34& fls 328-/ 

338, retificada e ratiticadá ao.i' 26' 'dé maio de 19~9, liv.ro 34!5 fls 
397/398, ambas do 1! Tabelionato•;,~,' ~ft.~quara, deste Etltado, os proprj, 
etários BOAVENTURA ANTONIO GRAVI?f~ . 130'~VE:NTU8A GR.AVINA e sua ir.ulher -
WANDA MARIA BRA~O? GRAVJ:NA,. supre ... ,.. . . .dos, V.BNDD o imóvel objeto 
desta matricula a JU>ELMO MARXWO PA , RNE WO 47.07-•, filho. de 
Enrieo Paglialunga e Fe:r:recud. Luigia,, "'+· . . : ·. :'fn~, carteira nr 1099193, . -
marcineiro, casado no regime da comunhr~rlP...-ijial de bens no vigência da 
Lei 6.515/77 com IZABEL TRALDI PAGLIALUN .~.409.787-SP, inseri 
no CPF C47.915.098-20, residentes e do11d.c. _j,_nesta cidade, a R 
9.irio J·'!· Rodrigues, s.?2, pelo valo:t df!. .-f.'9J),OO, c~m ~alor 
no exere1cit> de 1989, dé Nc:z$l03,tl5 ,,,,.:.;):'~!nte Autorizado, 
(EDGARD ARGEJ;;O PATTORI}. 

AV. 2:- Em o:t -i:ie Janeiro ae !995.- . . 
Pela escritura dlltada .de 04 dé outubro de':l;.99);, 

Tabelionato local, livro n0241, fls. 41, ins.truídâ\cõ __ ··.·-· 0 ....,.. ... 

Cédula de•ldentidade:(i! Estrangeiro~d.a pela SE/DPMAF ê'.fâ.' /.~9. 7, e 
que o proprietário possué O RNE no W-947007-4 e não .•. ),t:Ji~ 
ficou constando do traslado que deu. origem ao regist i~f, ·· 
cula; ficando pela presente averbaçao os mes s retif ;iQ<_.1:111~-'K a:.uucu.r-,,.,, 

qualificado pelo escr. Edgard Angelo Fattor· O Eacrevwn~,é!:?:Ji:..::;\'lt:5Íla:~F-"" 
(PAULO CEZAR PIRES DB CASTRO). o Oficialt,,IJfGI~::.,..-

, i, J 

1 
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---~~....;. ............. """' .. ,.~~-,..----------~-----............. ~--"':'~-------~......---.... -------.'lv~.!/imõs"F:)âO.ir'õciêl>~ .... --.. -----------·· .................... ------'"-
.i,, ( , t évl$0 - reclbO de fmpo$to. retertnte ao e,cercfclo .de dois mil e onze (2011 ), fomtcfdo pela 
P · ··· · · 1 toca~ fí'rel'íotado neSJa Serventia em deiesseis (16) de d,zembro ele dois mn f 

M. 304.604',consta qué o· Imóvel obJ~o da presentlt lnátrfcuta. eSlá CAQ61IBêD.Q' 
r,:.; nést~(MUl'itcr~ldatW.·AtO~lsên de •í?'Oiumentos. Tfturo·«pallfféad6 e digitado por 

s. o E$érêvente Aútorlzado: DUARDO llfAUNI MARTINS). . 
:< ~ 

oe2012. 
· • pela Prefeitura Municipal local,.·~ q"*rz& (14) de dez«mt)ro de dolt 

·~ Sê1Vênt1a,·~s°"· n.0 304'.~'érn ~ze._elJ t,6) ~' déíefubro de dots 
·r. Auá s,ià: (6)~ cori$faíttf do rrnõve1 óbfeto dá i:neenti i'rlátifcuta, passou 

·· o de Ollvtlrl.'Cfe aé:ordo c&n a Lei n.1 à.2.22/1988/Àto lsénto de M~~llàdo · pc:,r Eduardt? Na11nl Martins. O Esoreventé 
' .~' .'~, t _.:,~ . ;. 

rv ; 
.êr..1:- ~m Ó5cle Jànelt(r<fe"?ql. 

Pe1$ óetrldãô fOme· ·· ' -r·" ·· Municipal local. aos quatorze (14) de dezembro de dois 
mil a de2 (2010, Pr~ n , sob n.• 304.504 em deze9"1J (16) de deitmbro de dois 
mil e onit (2011), consta qlie , (4), constante do -Imóvel Objeto Clà presente matrrcuta, 
passou a denominar-se Rúà ca . , . da ácordo com a Lei n.' 3.222/1988. Ato Isento de 
ernok.linent · Tflufo · quâllfktâi:fo ' 'rl~rr . . · o por iduar® lllaltni Martins.· o Escrevente 
Autorizado (EDVARDO NALINI MAft~f:. 

1.;:,;.;,, ... ,,,, 
,·.,:,,,,.,. 

ALI=· Em~ de Jan§ltro (le 2012. · " 
Pelo ;~ellto nrmadoneatte" (18) de Julhcrde dOis mi• onia (2011), 

instnrrcto pófcertidlb'fomet:~ ·· ta l'féfêtto , aos dtzê9$êls (16} de dézembro'de dois 
mi! e .dei (2Qt0)/M~inórlar~~võ, ~ · o pi'Ofêrida pefoésórevente Atrtortzado, • 
desta servéntié, 'erri trinta (30) de crtzémbrc>' àe· (2t31'1);' !'O• aUtos de Aetlficéção de 
Registro lmóbltlárto;"' ProtésSó ry.0 ~'2011, P , . , $etve11tia eos de~essers (16) de 
(lezemt>ro d~ dçls ntil e ~ze (2011),'"à'Ob n.• 304; · ue. tta cót)~trilldade co_m o que 
determina o Af\ltfó'~'ti, il'lcl~Q li, ~·Lflt1,1t.• G.016 de Si ·. dê 1bi'3.'t:óm tedat§o dada peta 
Lei n.• 1.ó.931 .. (1$ 02 ·<1t ,!\91)$to de ·2004 e Item 124. Sú :•. Sêção lt dó caJ>ltuto XX da$ 
.Normas ele áetvf9d U. êorn,Qêaoria;~enif' • J~IÇ~ <iô ·· ·· a.uti>., C(Jm tedàçao dada pelo 
Provimento CG· n.•. o~· aa 'CGJSI'.,·· foi·· ô lm6vtl obJ e matrrcuta' BE1Jf1CAQO 
pauado a ser cres~do como "tote nllm&!O set~ (07)" da lótetamento denominado 
Ja~ Anhangat:,aü, situadb nesta 'Cidade• ~roa. com átea de · nquéi:rta'ê nove metros 
quadrado$ (~.~. qu, ássrm se detcn,,ve: inieia-sê no po . ,,. diVisa com o lote 
11úmero seit{O$>, 11!,ede qt,atôrieJn~t~ e cl~útntà centtmet~ (fJ · e.quatorie metros 
e cinco ~tMeftôtr(14,05m),eM ~-, C,reltt. com raio de oito m , com frente para a 
Rua Francisco bt'ló de:PJWelra.e;911ztunetros e trl.~ e ~o centfl'hetros cuiva à direita, 
com f'al() de :ttil'ltf _. Um ... tl'QS é'~ (:8ltlímettot (3t,&om); com RUI C&rvallíO 
Pinto; com ·«:êluatt~;:~ . '" $ffftê à.~tta' e medf vinte i éinCO m'ét cênllmetros 
(25,60m) em, reta, · '. ··· ' · . . ... em:vint~ metros e clrlQuenta é dois éerttfMét êm reta com 
o lote nmnero oltó. (081 e·sem élnco /'netros e oito cenffmettos (St>Sm) tlTr reta· ' , · ero seis 
(06), ~~ assim a presen~ descl'lçlo; tendo o presente Imóvel.o vatot ve , ara o 
exe. rcr010. cte@ mil~~.• (2011) de mil·.ª noventa e nov.e e r reaals e sete C!~~··· . . . t.T . ., .. f.tuto quallfltacfo e ·digitado por .. ~dt!ardo-NaRnl Martins. o escrevente AutOtiza,*-t<EDlf.. ~JAyNI 
MARTINS). . l;;i;:] l )o 

:· Em 08 (le O\ltubro ~e 2()í2. . , , ,, ,;1, 
Com fundamét\to no arr,go 213, Inciso 1, •a• da Lei'G.OU~ de•S1 de dezembro de 1973, ,,t~f4'1J1, ' 

presente avét'J)a~ para ,constar que o 10te·ollmet0 ·seta (D7} dá Quadra O, constante do imóvel <>tiíE!lol 
da presenté rr;iatrtél.ilà,é lntffgrahte do lóteamento denominado "'Jsrdlm Mhtmgu.nt" • não do Jarãlrl'I, 
Anhangabaú como·con· ·· ~v ', •· ..• ~matrícula: Ato isellt<> ds··emotumentos. Tftuto 
Prenotado Àétta · · · 1·a . , .. i'ie9 ' ubrô de dói$ 11'111 • dotê (2012); so& n.~ 316.65~1 

• quaH , · cRg · ·- ··· · , OIWêli'i Clrin'éu Fêrreira. A Esctevente 
Autori ' A CIRINl:U FERREIRA}. 
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LIVRO N.ó 2 • REGISTRO GERAL 1. • CARTÔRIO OE REGIJTRO DE IM(>V!IS 
COMARCA DE JUNDIAI • S. P. 

HHI PIHIU DA IIUA 
or1C1Al 

Jtnidf•t. 31 ,. maio dt lD 89. 

XMÕVEL:- UM LOTB DB '1'BRREKO sob o no 08 da quadx'a D, do loteamento deno 
minado J'ARDDlAIRIANGOí!lRA, situado nesta cidade e comarca, com 

a irea de.: 252, OOms2, . medinao 12, OOm em reta e curva d• frente para a 
rua (luatz:ô: do lado direito de qµem da referida rua· olha pax-a o imóvel 
confronta .COill parte do lote no 07, do lado esquerdo confronta com o 10= 
te no 0,9 J é nos fundos confronta eom parte do lote no 06. 

Ç9!1'RIBYttffi íio;- l3.03s.ooa-o9. 
€BOR!Ut:rABlO$: .... ~AVl:Ni'URA AlffOlfIO GRAVIRA que também assina BOAV!N'lURA 

.... Ç~:VIN~. RG l.242.414-SP, engenheiro, e eua mulher WAN 
DA MARIA BRANt>tt<ffi JifA:. do lar, RG s.963.3"73•SP e inscritos no CPP sob 
nt 011.o,2.01a:,l~,t sileiros; casados no regime da comunhio de bens -
~ntes da Lei 6. !1:s · . ;'"resid•ntes e domiciliadot! e~ Araraquara, deste .. 
Estado, a Avenida,· Qll$1U:lil·'~e Caxias, 242. 

REGISJRO NIXCBXQR:- Transc~ição n• 11.101 e inscricã~dé emento hJI m•~ $7, 

O Oficial. Maior 

B.J....- Em 31 de aio de 1989"'! · 
Pela escritura datada á11,,li~ .de abril de 1989, livro 346 fls 328-/ 

338, retificada e ratificada ÁO!!; 2q· .. de maio de 1989, liVJ:'P 346 fls 
39~/398., ambas .~o 11 TabeliC?nat{,}'4~ ÃtArequere, deste Estado. os propr.i 
etado'S BOAVENTURl'\ ANTONIO GRAVINto~ ~9.AVENTUR~ CRAVINA e a1,1a mulher• 
WANOA MARIA 8RANDg GRAVINl'\, supra'~l,t~:l,,!='ados, V!:NDBM o imóvel. objeto 
(.esta matricula a ADBLNO MARINO P.ÂGl.tÀÍ:'itrlfGA, RNE wo 4707-4, filho de 
Enrice Paglialunga e Ferracuti ·Luig.i:ii:t}i~)~ano~ carteira .n• 109919;,l, -
matoineiro, casado no regime da comunf\tP, ·~.t.c:.ial de bens na vigência da 
Lei 6. 51.5/:77 com IZABEL rRAI.Dl PAGLI'.ALUf<tf,};; ll~ 4.409. 787-SP, inseri 
no CPP 047. 915 .098-.20; residentes e domic;.~'l.,iadpe nesu. cidade, a a 
gário J ·~ •• Rodrigues, 572, pelo valor de Jr~~.$ .1:,r~OQ,OO, com valor v 
no exerc.:a.c:..o dé 1989, de Ncz$ 87 .-,69 - - - • jj Ji;s'c~~,vente Autoriz~do 
{EDGAltD ANGSLO FAffORXJ. ' .• ;; 

AV,2:- Em 03 de janeiro de 1995.- . , .. . 
-- Pela ~scritura da~ada de 04 de outubro d,·,*,.,,91),, de notas do 40 
Tabelionato local, livro n024l, fls. 41, in15tru.i.a.. Cortl~.autentia{da~ 
cédula &f~'de.&~lgeti:1:o.~·pe~ SE/DPf41.!' , 
que o proprietatio possue. e; RNE no W0-4;7007-4 e nao .. ,.· 
ficou constando do tra·slado que deu origem ao re9is 
cula: ficando ~la p;eeent~ averbação os mes s reti 
qualificado pelo escr. Ed9ard Angelo Fattor • O Escr 
(PAULO CEZAR PIRES DE CASTRO). o Oficial,~~~::l..-_, 

-· 
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LIVRO N.o 2 - RtGISTR() GERAL 

~~------------------------------~~-----------....... ----~---------------,:,-~·--.;;-'~ .... ---~~ ..... -~ ....... h ........ _________________________ ~---..·------,.·~-·---~-1-,·-----.....__ .. __ _..,..._.,.._..,._ __ .. ___________________ .,.. ___________ _ 
·, · "·,, ,·P!I d& ]anelto de 2012. 

· ' so - reefbo dé lmJ,!0$10, referente ao el(ercl'clo de dois mil ·e onze (2011), tomecldo pela: 
. )oca!, ~dO. n~sta Setve~ .e.m dez&~ (18) de dezemb«). de dois mil ., 
;.l'\.1 ,Sõ4.504; ~ que o Imóvel O!)Jeto da preeentf matrfcula, esta ,CADASTRADO 

. ~ nesta Munlctpalk:làde. Ato lse di emotUinentót. Título qua1mcado ê dlglta<!O por 
JlrtfnS. o Escrevente Autoria • EDUARDO NAUNI MARTINS). 

AJA:-em 
Peta oe 

mR edez(2Q1 
mil e onze (201 , 
passou· a dei'lominâr-'·, · 
emoll.tment · Títufo 
Aulodtad. . . (EDl,l.i,R 

e 2012. 
pera PrefeltUta Muniêlpàl tocai, aoa qliálotze (14) de dezembm de <!Ois 

SeNfntià, $ob n.• 304.504 em d ... 1$ (16) de deZêmbro de dois 
·tfuà Quatro (4), constam& do Imóvel objétO dâ ,1résenle rnatrrcula, 
rvalho t,Jnfó, de acordo com a Lef n.• 3~1988 •. Ato Isento de 

e digitado por Ed~ Nallni Martins. · O Esérevente 
>''.ê!,R,TI~). 
·\,; .. 

de, em dezOit<> {18) de Jutho de dotfi mil e onze (2011), 
_ Mt1nlcipal toqat,. aos dezeasels (16) de dezembro ~s deis 
· OOrifotthe decltão prOfeffdà pêlo EsétMnte Autorizado. 

· dbis mil a onze (2011), not autd's de Retificação de 
.do* rtést• Sérvenlia aóS· deiesseis (16) de 

.504, consta que na conformkUlde oom o que 
· de dtzembl'o de 1913., C9ffl red~o dada pel~ 

. çlo·IV d«·SéÇlo li dó c::i.pttu10 XX: das 
: dil Slô Pauto. col'tl rêdação dadà pt!Q 

· ···da presemê matrlC/,lfá 'BIDflÇtJ2Q. 
·Quactrá ·O. d() fóteamento denom!M4o 

'Cle 2&1,12 metl'OS quádrados, que 
.ôom a Rua carvalho Plntó: distante 

· a fbnitàdà ~à Aua Cíwàftvf 
.. · cêntfrnttl'OI '(5,60m)em curva 

) • seis metros e clnquenta 
vinte metros é cffiquent• e 
· rote, confmntando com 

la~ êilqueido dê quem 
·. · fflltl'os (12,00m) em 

astm a presente 
n,~ t onze (2011) 

cacfO. e digitado 
11\ls). 

,i,1" fl• i, 
.. ',..(,.,,· 

:· Em oé de outubro de 2012. -- · · \';::j .. , · 
Com fiJndamtmtó no arti~ 213, lmiso I, •a• dlà Lei 6,'015 de 31 de.dezembtd':'a, 

presente averbação para eõl'istaf que b lote'rillmero oito (08) dà Quadra o, constanfê'., 
da presente matrfcuta.6 i' . nte · . detlOminàdO "Jardim Al'lhll,tguera · , 
Anhangabaú éomo cõnsto · "' eWcf n.• 6 deS.la niàtrlCUlà:, Ato ls&nto de, tmolú' · 
Prent>ta · . . . · .. e ut*p &I do1, mil· e doze (2012), sob ' 
quallfl · r '·.Màr' ·· ~,, , Olrl~µ Ferrelia. A ·· 

utori . . ' - EIRA C'IFUf..tEU FEAA~RA). 

-O l 

l''' 
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LIVRO N.o 2 • REGISTRO GERAL 

mat,tcwta---

t: CARTÔRIO OE RE'GISTRO DE IMÕVEIS 
CONIARCA DE JUNDIAI • S. P. 

'O'IM~t PUUIIA DA IILVA 

º'*º''" 
J.lldl1t. 31 d• maio dl ,1 89. 

:IMÕVEL:- UM LO'lE DS TBRRBRO sob o no 09 ~a qu~dra D, do loteamento deno 
minado JAlU>lM AlltBAHGOERA, situado nesta cidade e comarca, com 

a ,rla de. 252,00íns2, medindo 12,00m de frente para a rua Quat:rot do la
do diteitô de quém da referida rua olha para o imóvel, confronta com o 
lote no- os: ~olado esquerdo confronta com os lotes nos 1 • 2, e nos fun 
dos confront~~se com parte do lote no 06. 

·~BDXRTJ ~~;~ 13.035.009-7. 

!RQPRIETJ.RXQJJ:- BOAVENTURA lUll'TONlO GRAVtNA que tambêm ~ssina BOAVBM~URA 
· .(;!U':V).:NA, RG 1.242. 414-SP, engenh•iro, e sua mulher .v.iur 

DA MA~IA BRAH'Op ~MV~ffA, do lar, RG 5.963.373-SP e inscritos no CPl!' sob 
nt 011.042.018~7~~ Õ(8sileiros, casados no regime da comunhão de ber.a -
antes da Lei 6.515/17'; "·residentes e domiciliados êm Araraquera, .deste -
!stado, a Avenida"óuque ~e Caxias, 242. 

R~l§XBQ Alf'l§BlQ&=- ~r•n~crição nt 11.101 e inscrição de 1oteamento l1Jil 
mexo 5'7. ~ 

------- ·--------·-- O Oficial"ª::. ~------~, 
RJ....- Em 31 de maio de 1989. 

Pela escrh:ura datada d• ;21 d,·. abril de 1989, Uvró 346 fls 328-/ 
338, retificada e ratificada «615 2.6 ~- maio de 1989', livro 346 fls 
397/398, ambas. do 11 Tab.elionató: :~!!! Aiarequara .. deste Estado, os proprJ. 
etários BOAVENTO'RA ANTONIO GRAVIN'1h'•;ob.,, 80AVEN'L'ORA GRAVINA e sua mulher -
WANDA MARIA BRAND~ GRAVINA. $Upr:a ~~al.iU.eados, vem>~ o imóvel objeto 
desta matricula a ADE1.NO MARINO PM;I.XA~UkGA, RNi wo 4707-4, filho ea 
Enric:o Paglialunga e P'ei:rac:üti l..uigitl, , .. i-tdli.ano, c:uteir• nt 1099193, -
marcindro, cando no regil!Mt ,de, C:Oft!uoh~Ol:::~~l;!ial de ])ena na vigência da 
Lei 6.515/77 com l:ZABBL TRALDI PAGLlALU•,~Ji';•,·at; ,4,409,787-SI?, insc:9· ~ 
no Cl?F 047. 915.098-20, reddent;es e domit.;$;\il'•~-dlf nesta ci~ade, a a v· 
gário J ,J. Rod:rigues, .572~ pelo valor de itil/~$., .l\f400,00, com valor ve.na 
no exercício de 1989, de Ncz$ 87-.,69 - - - d:,t:,Éscr,evente Autorizado 
(EDGARD A!riGEip FATTORl:). 

~- Ê1t1 03 dê janeirci°-de 1995.- ·. · ·· . - -
Pela escritura datada. de 04 de outubro ãe .l,.993 1 

Tabelionato lqcal, livron0241, fla. ·,1, instru!d•' 
-Oêdula dé Ident~·de !strangeuo.~ pela SE/DPMJI.!' , 
que o proprietariô possue o RNB no W047007-4 e na 
ficou constando do traalado que deu origem ao reg Sq:,;~~9'.!'"\L 
cula: ficando pela presen~e averbe.cão os mes s ref>;l.,r:ti:lf(C;l:)~rl.lirr...--'" 
qualificado pelo escr. Edgàrd Angelo Fattor Esc 
(PAULO CEZAR PIRES DE CASTRO), O Oficial,~~~~~-" 

R.3:- Em 03 de janeiro de 1995.- . <· 

- Pela escritura ~'\lpra citada, os proprietã:ti.os ADELMO ~~p.t,A:
GLIALUNGA e sua ~lher IZA8Et TRALDI J?A~tIAL~GA, aoi~ quabfic~q~,,;:
tr~~smiti:am a título de DBSAPRDPJUAÇ,!O o.imovel objeto ela preser\,~l'.·m~ 
tr1c:ula, a PREFEITURA DO MÔNICIPIÔ DE JD~DIAI, çom secle nesta cida~!i
à Av. da Liberdade, s/no, ~àço Municipal Nova Jundia.i, inscrita nct."1:!c;ó 
/ME. sob 045.780.lOJ/OOO~-SO, declarado de utilidade pública necessJ~ 
io ai la taçã ....6e ".Ípamento público, conforme decreto nOl3.SS3 de 

8 D r de CR$6.SOO.OOO,OO incluindo-se outro imóveis-
'1-(;;l!PII.Vf-l ualizado em 22/12/1994 de R$l49t..06. o

1
Es ( uIJo CEZAR PIRES OE CASTRO). o ·oficia, 

- •tl9U8 no verso -
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111a1tfc111a---

4G.OS4 

A!!,,t~· Em os de Janeiro de· 2,,' ·· ·· 
Pelo requérimento ftr · ·." dacte. em dezoito {18) de Julho <te dois mil e onze (2011}, 

Instruído por certidão. fonJecida Municipal local,. aos d~ssels (16) de detembro de dois 
mll e dez (20.1()}, Memorial · .. e conrorm, decisão proferida peto l;.scrEivente Autorizado, 
desta .Strvemia. ern trima(~) de'' . e dOls mll e onte (2011), nos autoa de Retificação de 
R~stro. tmoblliárlO .• Proeésso n.•:. , , ... , ,~os nesta Set'Y9ntla ffl dflGHels (16) de 
dezembro de dois mil e onze (2011};t;~1,·rt~l304.604, constá que na ç<mformlefade com o que 
determina o Artigo 213; lnciS'OH~ da lJtf ttt'·J.O,f~,31 .de dezembtO de 1913, com redação dada peta 
Lei n.• 10.93i t;te .02 cre.a00$t9 de 2004.i,J .. tn ·· S~o IV da ~oJt do C&pftulo XX das 
Normas de Serviço da COrrege(toria Gerat:<fà\{b~. Esta(!o de ~o Paulo, com redação dada pelo 
Provimento CG n.• 02/2005 da CGJSP., foi·•.,. itO .. da ,presente matríçula RETIFICADO 
passado. a ser ,designado cbMó "Lolf ri'dmero ·· Quadt'll o, do lõtearnento denominado • 
Jardim Anhariga~I). Situacro·nesta cfdadé e com de duzentoS e cinquenta e dois metros 
quadrado$ (252,00m2), que ásslm se dé$<:reVe: i do lote mlmero Oito {08) com a Rua 
carvalho Pinto; dls,ante Vinte e trét·mettos'e trinta ., · , (2a,381n>; undo $$IS metros e 
cinquenta cent.íntetfOs (6.~) e.m teta e ~~els tn la e óitO cémfmetros (16,88m) em 
Clll!Và; da esquina torrnacta·~a Rua carvalho Pinto e Bueno de Oliveira; mede dote 
mttros (12,00m) em reta.coíii frente pata ll'Rua C&Mlho . nfJ e um metros (21,00m) em 
reta, do lado direito de quem da rua olha pata b IOte, 'COl1fl'Oí'I 'Q .rote m;ílnero oito (08); mede 
vinte e um metros (21,00m) em reta, do ~do esquerdo de que , · para o lote; confrontando 
~ onze met~ (11,00l't)) em reta com o leite número um (01)e em ijf*,,, (10,ÓQn\) em reta cotn o 
lote rn)m•ro dólS (02) e medi Ck>te metl'Ofl (12,00rn) em reta nos funf:Íc!ÍÍ; ·rido com parte do rote 
ntln"leto seis··· (06)1 êncêrràridõ ássfm il f)fese'rite àescttçãi:,; tendó ·fmóvef o valor venat 
atualliado para o é1ée)'cfck> de dois mlf ê Qf1d (~t'1) de ndvecéntos e ''reais e oitenta e oito 
centavos (A$ 9,.f. ,:r:ftuto :·tiuatiflcado e digitado p0t ~ardo N Ma,Qffs. O acrevente 
Autol'lzlldo , t>UAROO NALINI MARTINS). ., .. ' 1'· 
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LIVRO N.o 2 • REGISTRO GERAL 1! r_lll,l_9;;_.as_6___.J [~1 
setembro 2007 Julldiaí, 20 cte 

IMÓVEL~· VIELA TRI!& (03), com à área de cento e vinte e quatro metros quadrados (124,00ml) 
· que assim se descreve: mede quatro metros (4,00m) de frente para a Rua Amâcio 

Ma~ropi, do lado direito de quem dft via olha para a viefa mede trinta e um metros (31.00m), 
confrontando éom o rote m'.lme·ro três (03) da Quadra "E", do outro fado mede trinta e um metl'OS 
(31,00m). confrontando com o espaço livre trêS (03). aos fundos mede quatro metros (4,00m), 
confrontandb oom a. Rua Carvalho Pinto. 

PROPRIETARIA;- PREFEITURA DO MUNICIPIO OE JUNl;>!Ai, com sede nesta cidade, na Avenida 
Libetdade s/n.0 

• Jardim Botãntco - Paço MunicipaJ Nova Jundial, inserita no 
CNPJIMF. sob n.0 45.780.103/0001·50. 

REGISTROS ANTERIORES:• T~nscrição n.0 11.101 do Ubro :}-AI, folhas 03, feita aos 11 de abril de 
.1'.945; e Inscrição n. 0 57 do L~hlrofolhas 165, feita i i,n 31 de julho 

de 1.953. · 

· O Substituto do Oficial, (°"./l ~ 
i 

AxJ,;- Em 20 de $&lembro-de 2007. 
Pelo requerimento firmado nesta ·tidade. aos trinta (30) de julho de dois mil e s.ete {2007)4 

Prenotado nesta Serventia sob n• 242.181, em 1rinta e um (31) de agosto de dois mil e set• (2007), 
consta quei a presente matricula foJ aberta ,. rtquerimento da proprletérla PREFEITURA DO 
MUNICIPIO DE JUNDIAf, já qualificada. Ati:(isentO :d. e1n9lumeotos. Titu~r Eduardo 
Nallnl Martins e digitado por Renata RastellL A Escrevente Autorizada.~ . RIANA oe 
OLIVEIRA CIRINEU) . 

~$~~"~.~~Jl,~'oB\~if1~~~i),e,~ cM~a, ~eoi~tràdprês dé t$?>i,~r$(~:regittraa9~/!s.oro.br>-Vrsúalizado em:2s,os,2019 11 ;~5:3o 
. ' . ' . . .· . . .,.,,' :, .. . ,;., ,. . ' ,. - ,;: . ; ,, ., ·'· ' /. ' -~ 
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J11ndl11, 2Ô de Setembro de 2007 

IMóv't;L:• ESPAÇO LIVRE "03", oom a area de 2.903;50· metros quadl'l!dos, que assim se 
descreve: Inicia-se JU!lto a divisa da Viela n(lmero .,., (03), segue sessenta metros 

(60,00m), deflete a direita segue treze m~ros e cinqüenta centlmetros {13,50m) em curva, estes 
ultimos ~ confronta com a Rua Amâeío Mazzaropi. deflete a ~lreita segue cinqüenta e dois 
metros (62-,Pom) confrontado com a Viela número quatro (04), deflete a direUa segue trinta e $eis 
metros (36.0Qm)._ ij~~ete a esquerda segue vinte e seis metros e cinqüenta c:entfmelros (26,50) em 
curva, defletê., a- -esqúerda segue doze metros e cinqüenta centímetros, estes uttlmoa segmentos 
confronta com a Ri.lá: éa~lho Pinto, deflete a cf'trelta segue f\inta .e um metro$ (31,00m) confrontando 
com a Viela número 1't&s {~3). até encontrar o ponto lnieial desta de$Cíição. · 

PROPRIETÁRIA:· PR~FilTURA DO MUNICiPltl OE JUNOIAI, com sede nesta cidade, na Aven!<fa 
liberdade s!n. 0 

- Jardim 8otAnico • Paço Munlcipal Nova Jundlaf, Inscrita no 
CNPJ/MF. sob n.(> 45.780>'J0,3/0001-50. 

Rl;§JSÍROS ANiifflORl:S:-· Transcti9io n.0 11.101 do Líbro MI, folhas 03, feita aos 11 de abril de 
de ,.9S3. 1.945: o lh8clfçlo n. • 67 do ~ folias 165, i om 31 de Juft1o 

.. ó-.iodoOfl---yvr'-""{ 
&!J,:- Em 20 de setembro de 2007. 

Pelo requerimento firmado nesta cidade, E!OS trinta (30) de julho de doi$ mif e sete (2007), 
Prenotado nesta Serventia sob rt° 242.181, em trinta e !JITT (31) de agosto de dois mll e sete (2007), 
consta que a presente matricula foi abett• • ~ueritbtnto da propriet6ria PREFEITURA DO 
MUNICIPIO DE JU.NOIAI, Já qualificada. Ato Isento .de .eMÔfumentos. Titulo B_Y!ll!fi~ Eduardo 
Nalinl Martins e digitado por Renata Rastelli. A Escrevente Autorizada.~MARIANA DE 
OLIVEIRA CIRINEU). . 

-"i-· ,~;,. {:~·-"'•'\/"'~ ... ,'".'···~q.'.!\," :_: _· ~ ?·.·. :. ' < ·: •• ~ ••• •• ,, ' ' " ' 

.. Vis1:íãlf~~~,,!~P~~íl>f ''l~~~li.~~nJ~i ~e;li~fítd9~~<fe;l.tils'v~~(~ ;~JWa~Oré$.Org.br)-VistJalltaaô ~rh;~5i0à/2019 11'!49:18 



~~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

DIRETORIA FINANCEIRA 

PARECER Nº 0004/2020 

Vem a esta Diretoria, para análise e parecer, o Projeto de Lei 

nº. 13.137/2020, de autoria do Executivo, que altera a Lei nº 7.612/1 O, para modificar 

disposições sobre outorga de áreas à Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS para 

fim habitacional; e revoga as disposições que especifica. 

A presente propositura tem por finalidade adequar o projeto 

de regularização fundiária da área ocupada por núcleo urbano informal consolidado à Lei 

Municipal nº 9.321, de 11 de novembro de 2019 e com isso desburocratizar seu 

procedimento e viabilizar alienação às famílias ali residentes e cadastradas na FUMAS. 

De acordo com o Artigo. 1°, parágrafo único do projeto de lei, 

o município não terá qualquer ônus financeiro com despesas de cartórios referentes ao 

registro dos imóveis e que a respectiva formalização deverá ser feita até 180 (cento e 

oitenta) dias, contados a partir de 1 ° de janeiro de 2020. 

Conforme o demonstrativo da Estimativa do Impacto 

Orçamentário-Financeiro (fls. 07), a presente ação terá um impacto nulo. 

Assim, por entendermos que neste caso não se aplica o 

disposto nos artigos 15 até 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal em razão das 

características específicas deste projeto, não encontramos impedimento ao trâmite da 

proposta. 

Segue apto à tramitação. 

Este é o nosso parecer, s. m. e. 

Jundiaí, 27 de fevereiro de 2020. 

ADRIANAJ. ~'bs1fücARDO 

Diretora Financeira 

VI -
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
SAO PAULO 

PROCURADORIA JURÍDICA 

PARECER Nº 1239 

PROJETO DE LEI Nº 13.137 PROCESSO Nº 84.817 

~ \.-___ } 

De autoria do PREFEITO MUNICIPAL o 

presente projeto de lei altera a Lei 7612/10, para modificar disposições sobre 

outorga de áreas à FUMAS para fim habitacional; e revoga as disposições que 

especifica. 

A propositura veio instruída com a 

justificativa (fls. 06), estimativa do impacto orçamentário-financeiro (fls. 07) e cópia 

a Lei 7612 (fls. 08/1 O) e cópias das matrículas mencionadas no projetado artigo 4° 

e respectivas avaliações (fls. 11/34). 

As fls. 35 consta o parecer da Diretoria 

Financeira da Casa (parecer n. 0004/2020) apontando que a propositura está apta 

à tramitação. 

É a síntese do necessário. 

PARECER: 

O projeto reúne condições de legalidade e 

constitucionalidade vez que o tema é da órbita municipal (artigo 6°, caput, inciso V 

e.e. artigo 13, inciso IX e.e. artigo 11 O, alíneas a e d, todos da LOM1
) cuja iniciativa 

é privativa do Alcaide (artigo 107 da LOM). 

As matrículas dos imóveis e as avaliações juntadas ao 

projeto propiciam maior clareza quanto à análise do mérito - seara da alçada do 

Soberano Plenário. 
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DA COMISSÃO A SER OUVIDA: 

Deverá ser ouvida tão somente a 
Comissão de Justiça e Redação (artigo 139, inciso 1, do RI). 

alínea e da L.O.M.). 

Fábio Nadai P dro 
Procurador Ju~dico 

l~,{R<~··~ 

Anni abrieli Satsala 
Esta iária de Direito 

QUORUM: maioria absoluta (art. 44, § 2°, 

Jundiaí, 27 de fevereiro de 2020. 

~e-
Brígida F. G. Riccetto 
Estagiária de Direito 

J..UMOv1.de G8r<\"-> ?~"YV\.s 
Leonardo Gomes Primo 
Estagiário de Direito 
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Câmara Munici~/ 

Jundiaí 
SÃO l'AU'~Q 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO 84.817 

PROJETO DE LEI Nº 13.137, do PREFEITO MUNICIPAL, que "Altera a Lei 7.612/10, para 
modificar disposições sobre outorga de áreas à Fundação Municipal de Ação Social-FUMAS para fim 
habitacional; e revoga as disposições que especifica." 

PARECER 

Chega para análise, nos termos do art. 47, inciso 1, do Regimento Interno, a presente 
proposta, cujo objeto é a modificação de disposições sobre outorga de áreas à Fundação Municipal de 
Ação Social-FUMAS para fim habitacional; e revogação de disposições que especifica, trazendo sua 
justificativa em fl. 06, e instruído com os documentos de fls. 07 /34. 

Parecer da Diretoria Financeira em fl. 35 favorável à tramitação; e da Procuradoria 
Jurídica, encartado em fls. 36/37, pela consonância com a legalidade e constitucionalidade. 

Relatado, cumpre-nos destacar que a matéria traz resguardo Constitucional, posto se 
tratar de assunto de interesse local (art. 30, inciso 1), bem como sua conformidade com a legalidade e 
preceitos municipais, como bem destacado no parecer da Procuradoria Jurídica, que aponta a 
legitimidade da iniciativa exclusiva pelo Executivo. 

A Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro do Exercício 2020 conclui por 
impacto nulo, cujo estudo resta avalizado pela Diretoria técnica competente da Casa, afastando a 
incidência da Lei de Responsabilidade Fiscal às peculiaridades do projeto. 

Nesse sentido, a iniciativa resguarda harmonia com o ordenamento jurídico vigente e 
converge ao Interesse Público, ao passo em que viabiliza regularização fundiária de interesse social, 
promovendo o direito constitucional à habitação, pelo que este relator manifesta postura favorável. 

"Paulo Sergio -

/gif 

APROVADO 

J-:,. 10:11~ 

ç--ç-~ 
ROGERIO RICARDO DA SILVA 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

PUBLICAÇÃO 

.OColo?>I~ 

Autógrafo 
PROJETO DE LEI Nº 13.137 

Altera a Lei 7.612/10, para modificar disposições sobre outorga de 
áreas à Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS para fim 

habitacional; e revoga as disposições que especifica. 

~] 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz 

saber que em 03 de março de 2020 o Plenário aprovou: 

Art. 12 A Lei nº 7.612, de 16 de dezembro de 2010, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

( ... ) 

"Art. 3º Fica a Fundação Municipal de Ação Social-FUMAS autorizada a 

providenciar a regularização técnica do projeto habitacional de interesse social implantado no 

local, perante o Município de Jundiaí, observada a Lei Municipal nº 9.321, de 11 de novembro 

de 2019 e por intermédio da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, que dispõe sobre a 

regularização fundiária rural e urbana." (NR) 

"Art. 4º Fica o Chefe do Executivo autorizado a alienar à Fundação Municipal de 

Ação Social-FUMAS, mediante doação, os imóveis constantes das matrículas sob nºs 46.076, 

46.077, 46.078, 46.079, 46.080, 46.081, 46.082, 46.083, 46.084, 95.886 e 95.892, todas 

pertencentes à circunscrição do 1º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Jundiaí/SP." 

(NR) 

Elt 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
(Autógrafo do PL 13.137 - fls. 2) 

sAo PAULO 

"Parágrafo único - A doação dos imóveis à Fundação Municipal de Ação Social -

FUMAS será formalizada por meio de escritura pública a ser lavrada no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias, contados a partir de 1º de janeiro de 2020, e posterior registro do titulo no 1º 

Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí, sem qualquer ônus financeiro para o Município. 11 

(NR) 

"Art. 8-A - Os imóveis disciplinados de que trata esta Lei ficam isentos do 

pagamento dos impostos municipais pela donatária, até a aprovação final do projeto de 

regularização fundiária e parcelamento do solo. 11 (NR) 

Art. 22 Ficam revogados os seguintes dispositivos: 

1- o parágrafo único do art. 1º; 

li - art. 22; e 

Ili - o parágrafo único do art. 32. 

Art. 32 As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta 

da Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS. 

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em três de março de dois mil e vinte 

(03/03/2020). 

:f._ /J~ 
~ZTAHA 

Presidente 

Elt 
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~~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
SAO PAULO 

RECIBO DE AUTÓGRAFO 

PROJETO DE LEI N2 13.137 

DATA DE ENTREGA NA PREFEITURA: 04 ;O?J j2x)20 

ASSINATURAS: 

EXPEDIDOR: & J<D---t/-,_._........_,"--=----

PRAZO PARA SANÇÃO/ VETO: /J5 /Ji /20 
(15 dias úteis - LOJ, art 53) 

Elt 

>· 
> 
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• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

Ofício GP.Lnº 040/2020 

Processo nº 12.398-3/2009 11 íiiiíiifi'f iiln111n, 
Protocolo Geral nº 84878/2020 
Data: 05/03/2020 Horário: 17:42 

Administrativo -

Jundiaí, 04 de março de 2020. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Encaminhamos a V.Exa., cópia da Lei nº 9.391, objeto do 

Projeto de Lei nº 13.137, promulgada nesta data, por este Executivo. 

estima e distinta consideração. 

Ao 

Exmo. Sr. 

Vereador F AOUAZ T AHA 

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de elevada 

Prefeit Municipal 

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí 

NESTA 

scc. l 

Avenida da Liberdade s/n.0 
- Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8421/4589-8435 

J 
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Processo nº 12.398-3/2009 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

LEI N.º 9.391, DE 04 DE MARÇO DE 2020 

Altera a Lei 7.612/10, para modificar disposições sobre outorga de 

áreas à Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS para fim 

habitacional; e revoga as disposições que especifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo 

com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 03 de março de 

2020, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1° A Lei nº 7.612, de 16 de dezembro de 2010, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

( ... ) 

"Art. 3° Fica a Fundação Municipal de Ação Social-FUMAS autorizada a 

providenciar a regularização técnica do projeto habitacional de interesse social implantado no 

local, perante o Município de Jundiaí, observada a Lei Municipal nº 9.321, de 11 de novembro 

de 2019 e por intermédio da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, que dispõe sobre 

a regularização fundiária rural e urbana." (NR) 

"Art. 4° Fica o Chefe do Executivo autorizado a alienar à Fundação Municipal de 

Ação Social-FUMAS, mediante doação, os imóveis constantes das matrículas sob nºs 46.076, 

46.077, 46.078, 46.079, 46.080, 46.081, 46.082, 46.083, 46.084, 95.886 e 95.892, todas 

pertencentes à circunscrição do 1 º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Jundiaí/SP." 

(NR) 

"Parágrafo único - A doação dos imóveis à Fundação Municipal de Ação Social 

- FUMAS será formalizada por meio de escritura pública a ser lavrada no prazo de 180 ( cento 

e oitenta) dias, contados a partir de 1 º de janeiro de 2020, e posterior registro do título no 1 º 

Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí, sem qualquer ônus financeiro para o Município. " 

(NR) 

"Art. 8-A - Os imóveis disciplinados de que trata esta Lei ficam isentos do 

pagamento dos impostos municipais pela donatária, até a aprovação final do projeto de 

regularização fundiária e parcelamento do solo. " (NR) 

Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos: 

I - o parágrafo único do art. 1 º; 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 
(Lei nº 9.391 /2020 - fls. 2) 

II - art. 2º; e 

III - o parágrafo único do art. 3°. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta da 

Fundação Municipal de Ação Social -FUMAS. 

Art. 4° Esta Lei entra em '-l
0 

gor na ata de sua publicação. 

Regist~ada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos quatro dias do 

mês de março do ano de dois mil e vinte, e publicada na Imprensa Oficial do Município. 

scc. l 

' ,, 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 

Gestor da Unidade da Casa Civil 

PUBLICAÇÃO Rubrica 
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PROJETO DE LEI N°. 13.137 

Juntadas: 

Observações: 


